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p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DITEITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DO FÓRUM DA 

COMARCA DE DIADEMA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, inscrita sob o CNPJ nº 

28.753.445/0001-61 e NIRE 35131508821,  sediada na Avenida Casa Grande, nº 366, Bairro Casa 

Grande, Diadema/SP - CEP: 09961-350, neste ato, representada por seu procurador, MARCO 

ANTONIO BARBOSA GUARIM, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade 

RG: 8.117.407/ SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF: 288.438.798-63, residente e domiciliado na 

Rua Tomé de Sousa, n.º 181 – apto. 12 – São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09710-240, com endereço 

eletrônico: wandete@pazmendes.com.br, vem, com o costumeiro respeito à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados, com fulcro nos artigos 783 e seguintes do Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

em face de HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.855.837/0001-80, devidamente estabelecida na Rua  São Francisco de Salles, nº 45, 

Centro, Diadema – SP, CEP: 09920-450, pelas razões e fatos jurídicos a seguir aduzidos: 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

I6
S

P
Q

an
U

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
 A

LV
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 P
A

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
88

46
92

01
98

26
01

61
.

fls. 1



 

 +55 11 3104-7418 | contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 
 

p. 2 

DOS FATOS 

 

A Exequente é credora da Executada no que tange ao valor total de R$ 

144.163,87 (cento e quarenta e quatro mil cento e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), já 

devidamente atualizados, cujos valores individualizados encontram-se especificados nos cheques anexos 

à presente e abaixo relacionados. 

 

 

 

Os cheques supramencionados são oriundos da compra de produtos 

alimentícios realizado pela Executada junto à Exequente. 

 

Ressalta que, todos os 37 cheques fornecidos à Exequente à título dos 

pagamentos pela aquisição dos produtos efetuado pela Executada foram apresentados no banco sacado 

para regular pagamento, contudo, 13 cheques foram devolvidos pelo motivo da alínea 11 e 24 cheques pelo 

motivo da alínea 21. 

 

Portanto, os cheques foram devolvidos sem a compensação por 

insuficiência de fundos na conta corrente da Executada e, ainda como se não bastasse, devido à má-fé da 

mesma que, efetuou a sustação dos cheques sem justo motivo. 
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p. 3 

Inegável que, a Exequente cumpriu fielmente com a avença, ao 

contrário da Executada que permanece até o presente momento inadimplente com sua obrigação. 

 

Destarte, não se pode olvidar que a Exequente não mediu esforços na 

tentativa de efetuar um acordo com a Executada para receber seu respectivo crédito de forma amigável, 

contudo, todas as tentativas restaram infrutíferas, permanecendo inerte a mesma, motivo pelo qual não 

restou outra alternativa à Exequente, senão a busca da tutela jurisdicional. 

 

DO DIREITO 

 

A legislação civil prevê a possibilidade do credor buscar a satisfação de 

seu crédito mediante a oposição de ação pertinente. No caso em tela, a ação de Execução de título 

extrajudicial. 

 

Cediço que o cheque é título de crédito extrajudicial, o qual goza de 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, conforme previsto pelos artigos 783 e 784 do Código de 

Processo Civil. 

 

Art. 783 - A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em 

título de obrigação certa, líquida e exigível. 

 

Art. 784 - São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o 

cheque; 

 

Ainda, importante salientar que fora devidamente cumprido o requisito 

previsto pelo artigo 33 da Lei 7357/1985, que dispõe:  

 

Art. 33 - O cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do 

dia da emissão, no prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido no lugar onde 

houver de ser pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em outro 

lugar do País ou no exterior. 
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p. 4 

Não obstante, imperioso demonstrar que, da mesma forma, não se 

encontram prescritos os títulos extrajudiciais objetos da presente demanda, conforme previsto pelo artigo 

59, da Lei 7.357/85. 

 

Art. 59 - Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo 

de apresentação, a ação que o art. 47 desta Lei assegura ao portador. 

 

Não há dúvidas que a ação voluntária da Executada, qual seja a 

inadimplência no cumprimento da sua obrigação de pagar, violou direito e causou danos à Exequente, o 

qual encontra-se atrelado à contratação de advogados, dado ao princípio da causalidade. 

 

Como se pode verificar, Excelência, o direito da Exequente em receber 

a quantia ora cobrada, encontra-se resguardado pelos títulos extrajudiciais (cheques) ora apresentados, 

o que comprova cabalmente o negócio realizado entre as partes e a inadimplência da Executada. 

 

Portanto, é de direito o recebimento do valor do crédito que segue 

acostado aos autos. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Por tudo exposto, serve a presente Ação, para requerer a Vossa 

Excelência, se digne: 

 

a) a dispensa da audiência de conciliação, nos termos do artigo 319, 

inciso VII do Código de Processo Civil; 

 

b) a citação da Executada, para, no prazo legal, conforme elenca o artigo 

829 do Código de Processo Civil efetuar o pagamento da dívida, acrescida de jutos e correções monetária 

até a data do efetivo pagamento, ou apresentem embargos, sob pena de, não o fazendo, ter o imediato 

tantos bens penhorados quanto bastem para a garantia da execução, conforme prevê o artigo 831 do 

Código de Processo Civil; 

 

c) apresentado embargo ou não a presente ação, requer no mérito, a 

procedência total dos pedidos para que seja definitivamente: 
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p. 5 

d) A condenação da Requerida no pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como, a condenação de honorários advocatícios a ser fixado consoante o artigo 827, 

caput do Código de Processo Civil, ocorrendo o pagamento da dívida no prazo previsto os mesmos poderão 

ser minorados; 

 

e) conforme elenca o artigo 782, § 3º do Código de Processo Civil, requer 

seja determinado por Vossa Excelência a inclusão da Executada em cadastro de inadimplentes. 

 

f) Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 144.163,87 (cento e quarenta e quatro mil 

cento e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2019. 

 

 

 

Alex Alves Gomes Paz – Advogado 

OAB/SP 271.335 
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Nº Cheque Situação Emissão Valor Fórmula
Índice 
Inicial

Fórmula
Índice 
Final

Fórmula Atualização
1%  juros 

ao Mês
Total de Juros Total + Juros

000.309 Protestado 08/11/2018 4.140,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 4.204,86R$         7% 294,34R$        R$ 4.499,20

000.328 Protestado 22/11/2018 3.036,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 3.083,56R$         7% 215,85R$        R$ 3.299,41

000.336 Protestado 26/11/2018 4.692,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 4.765,51R$         7% 333,59R$        R$ 5.099,09

000.343 Protestado 29/11/2018 4.140,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 4.204,86R$         7% 294,34R$        R$ 4.499,20

000.394 Protestado 29/11/2018 4.416,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 4.485,18R$         7% 313,96R$        R$ 4.799,15

000.349 Protestado 30/11/2019 3.864,00R$         : 69,953995 X 71,049953 = 3.924,54R$         7% 274,72R$        R$ 4.199,25

000.351 Protestado 03/12/2018 4.071,00R$         : 69,77911 X 71,049953 = 4.145,14R$         6% 248,71R$        R$ 4.393,85

000.354 Protestado 04/12/2018 3.810,00R$         : 69,77911 X 71,049953 = 3.879,39R$         6% 232,76R$        R$ 4.112,15

000.419 Protestado 10/01/2019 3.312,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 3.367,60R$         5% 168,38R$        R$ 3.535,98

000.422 Protestado 11/01/2019 4.140,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 4.209,51R$         5% 210,48R$        R$ 4.419,98

000.428 Protestado 14/01/2019 4.140,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 4.209,51R$         5% 210,48R$        R$ 4.419,98

000.436 Protestado 17/01/2019 5.244,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 5.332,04R$         5% 266,60R$        R$ 5.598,64

000.443 Protestado 21/01/2019 4.140,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 4.209,51R$         5% 210,48R$        R$ 4.419,98

000.447 Protestado 22/01/2019 3.864,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 3.928,87R$         5% 196,44R$        R$ 4.125,32

000.451 Protestado 23/01/2019 3.558,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 3.617,73R$         5% 180,89R$        R$ 3.798,62

000.462 Protestado 24/01/2019 2.898,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 2.946,65R$         5% 147,33R$        R$ 3.093,99

000.467 Protestado 25/01/2019 2.070,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 2.104,75R$         5% 105,24R$        R$ 2.209,99

000.470 Protestado 28/01/2019 3.450,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 3.507,92R$         5% 175,40R$        R$ 3.683,32

000.475 Protestado 29/01/2019 3.312,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 3.367,60R$         5% 168,38R$        R$ 3.535,98

000.480 Protestado 30/01/2019 4.140,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 4.209,51R$         5% 210,48R$        R$ 4.419,98

000.484 Protestado 31/01/2019 4.140,00R$         : 69,8768 X 71,049953 = 4.209,51R$         5% 210,48R$        R$ 4.419,98

000.486 Protestado 04/02/2019 2.070,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.097,20R$         4% 83,89R$          R$ 2.181,09

000.496 Protestado 05/02/2019 2.760,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.796,27R$         4% 111,85R$        R$ 2.908,12

000.501 Protestado 06/02/2019 3.450,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 3.495,34R$         4% 139,81R$        R$ 3.635,15

000.514 Protestado 07/02/2019 3.864,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 3.914,78R$         4% 156,59R$        R$ 4.071,37

000.515 Protestado 08/02/2019 2.484,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.516,64R$         4% 100,67R$        R$ 2.617,31

000.526 Protestado 11/02/2019 4.140,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 4.194,41R$         4% 167,78R$        R$ 4.362,18

000.527 Protestado 12/02/2019 2.760,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.796,27R$         4% 111,85R$        R$ 2.908,12

000.586 Protestado 13/02/2019 4.140,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 4.194,41R$         4% 167,78R$        R$ 4.362,18

000.587 Protestado 14/02/2019 3.588,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 3.635,15R$         4% 145,41R$        R$ 3.780,56

000.589 Protestado 15/02/2019 4.416,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 4.474,03R$         4% 178,96R$        R$ 4.652,99

000.593 Protestado 18/02/2019 2.070,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.097,20R$         4% 83,89R$          R$ 2.181,09

000.528 Protestado 19/02/2019 3.450,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 3.495,34R$         4% 139,81R$        R$ 3.635,15

000.530 Protestado 20/02/2019 3.864,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 3.914,78R$         4% 156,59R$        R$ 4.071,37

000.533 Protestado 21/02/2019 2.760,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 2.796,27R$         4% 111,85R$        R$ 2.908,12

000.603 Protestado 22/02/2019 4.416,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 4.474,03R$         4% 178,96R$        R$ 4.652,99

000.608 Protestado 25/02/2019 4.416,00R$         : 70,128356 X 71,049953 = 4.474,03R$         4% 178,96R$        R$ 4.652,99

Planilha Detalhada de Protesto e Debitos Atualizados

R$ 144.163,87
Total com Atualização 

Monetária + Juros
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09 - Número do DARE

190590030838345

Emissão: 06/05/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Mara Regina Guarim Silva

85810000014-5 41630185111-7 90590030838-7 34520190605-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590030838345

07 - Data de Vencimento

05/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

28.753.445

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.441,63

06 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia Comercio de Alimentos Eireli

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000014-5 41630185111-7 90590030838-7 34520190605-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

05/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

28.753.445

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.441,63

06 - Observações  
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia Comercio de Alimentos Eireli

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Mara Regina Guarim Silva

Emissão: 06/05/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Mara Regina Guarim Silva

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.441,63

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
3

0
8

3
8

3
4

5
-0

0
0

1

Emissão: 06/05/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia 
Comercio de Alimentos Eireli

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.441,63

14 - Valor Total

190590030838345-0001

16 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

05/06/2019

28.753.445/0001-61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

c1
LK

3i
W

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
 A

LV
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 P
A

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
88

46
92

01
98

26
01

61
.

fls. 131



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

v3
Q

7a
S

B
V

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
 A

LV
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 P
A

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
88

46
92

01
98

26
01

61
.

fls. 132



09 - Número do DARE

190590030838373

Emissão: 06/05/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Mara Regina Guarim Silva

85840000000-0 22160185111-6 90590030838-7 37320190605-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590030838373

07 - Data de Vencimento

05/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

28.753.445

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

06 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia Comercio de Alimentos Eireli

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000000-0 22160185111-6 90590030838-7 37320190605-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

05/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

28.753.445

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

06 - Observações  
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia Comercio de Alimentos Eireli

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Mara Regina Guarim Silva

Emissão: 06/05/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Mara Regina Guarim Silva

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,16

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
3

0
8

3
8

3
7

3
-0

0
0

1

Emissão: 06/05/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Diadema, Cód. Foro: 161, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, Réu: Hyperia 
Comercio de Alimentos Eireli

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,16

14 - Valor Total

190590030838373-0001

16 - Endereço 
Avenida Casa Grande, nº 366 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

05/06/2019

28.753.445/0001-61
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/05/2019 11:15:23

 

 00190.00009 03074.757000 00008.908170 1 78860000007059

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 06/05/2019 11/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000008908 8908 70,59

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 8908

nullMARA REGINA GUARIM SILVA EPP
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00008.908170 1 78860000007059

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 06/05/2019 11/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000008908 8908 70,59

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 8908

nullMARA REGINA GUARIM SILVA EPP
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00008.908170 1 78860000007059

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 06/05/2019 11/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000008908 8908 70,59

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 8908

nullMARA REGINA GUARIM SILVA EPP
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00008.908170 1 78860000007059

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/05/2019 8908 06/05/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP CPF/CNPJ: 28.753.445/0001-61

AVENIDA CASA GRANDE  366,  CASA GRANDE

DIADEMA  -SP  CEP:09961-350

  

   

11/05/2019

5922-6 / 950001-4

30747570000008908

70,59

70,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, CNPJ 
24.855.837/0001-80, com endereço à Rua Sao Francisco de Salles, 45, 
Centro, CEP 09920-450, Diadema - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413 - Diadema-SP - CEP 09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Diadema, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Diadema  Emitido em: 04/06/2019 14:59 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0282/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 4 de junho de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
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Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Tendo em conta a natureza da ação, recolha o autor mais uma 
diligência do Oficial de Justiça, bem como a diferença faltante 
tendo em conta que a guia juntada aos autos esta no valor de R$ 
70,59 e não R$ 79,59 o que seria o correto. Prazo 05 dias.

Nada Mais. Diadema, 04 de junho de 2019. Eu, ___, Francisco 
Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 05/06/2019 11:43 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2956/2984   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Diadema, 5 de junho de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 05/06/2019 16:00 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0284/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   conta   a   natureza   da   ação,   recolha   o   autor   mais   uma   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça,   bem   como   a   diferença   faltante   tendo   em   conta   que   a   guia   juntada   aos   autos   esta   no   valor   de   R$   70,59 
 e não R$ 79,59 o que seria o correto. Prazo 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 5 de junho de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 07/06/2019 09:38 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0284/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2713/2743   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   conta   a   natureza   da   ação,   recolha   o   autor   mais   uma   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça,   bem   como   a   diferença   faltante   tendo   em   conta   que   a   guia   juntada   aos   autos   esta   no   valor   de   R$   70,59 
 e não R$ 79,59 o que seria o correto. Prazo 05 dias." 

           Diadema, 7 de junho de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 +55 11 3104-7418 | contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000 - São Paulo  SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE DIADEMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado em atendimento ao r despacho de fls, manifestar-se e requerer a 

juntada das referidas guias devidamente recolhidas destinadas a condução do nobre Oficial de 

Justiça , conforme comprovantes de pagamentos em anexo. 

 

Termos em que  

Pede deferimento 

 

São Paulo, 07 de junho de 2019. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 07/06/2019 11:18:10

 

 00190.00009 03074.757000 00009.646175 1 79180000000900

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 07/06/2019 12/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000009646 9646 9,00

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 9646

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELL DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00009.646175 1 79180000000900

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 07/06/2019 12/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000009646 9646 9,00

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 9646

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELL DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00009.646175 1 79180000000900

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 07/06/2019 12/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 30747570000009646 9646 9,00

Depósito Oficiais de Justiça
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 9646

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELL DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00009.646175 1 79180000000900

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

07/06/2019 9646 07/06/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AVENIDA CASA GRANDE  366,  CASA GRANDE

DIADEMA  -SP  CEP:09961-350

  

   

12/06/2019

5922-6 / 950001-4

30747570000009646
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DADOS DO CLIENTE

Agência: 1

Conta: 749916-7

Nome: MARCO ANTONIO BARBOSA GUARIM

CPF/CNPJ: 51174001000193

BENEFICIÁRIO

Nome Fantasia: SaO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIcA

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51174001000193

DADOS DO SACADOR/AVALISTA

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

DADOS DO PAGADOR

CPF/CNPJ: 51174001000193

Nome: MARA REGINA GUARIM SILVA EPP

DADOS DO PAGAMENTO

Código de barras: 0019000009030747570000000964617517918000000
0900

Forma de pagamento Débito em conta corrente

Instituição Emissora: Brasil

Data de vencimento: 12-Jun-2019

DADOS DO PAGADOR FINAL

Nome: MARCO ANTONIO BARBOSA GUARIM

CPF/CNPJ: 28843879863

Código de confirmação: 9369303

Canal de solicitação: IB

Data da transação: 07-Jun-2019

Hora da transação: 13:11h

Pagamento realizado em
espécie:

Não

Valor do pagamento: R$ 9,00

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor encargos: R$ 0,00

Valor do documento: R$ 9,00

Banco Original
4004-0800
0300-777-0800
Horário de Atendimento:
de segunda a sexta, das 7h às 24h, exceto feriados.
Em caso de dúvidas entre em contato com o seu Gerente.

Ouvidoria
0800-755-0755
Horário de Atendimento:
de segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados.
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DADOS DO CLIENTE

Agência: 1

Conta: 749916-7

Nome: MARCO ANTONIO BARBOSA GUARIM

CPF/CNPJ: 51174001000193

BENEFICIÁRIO

Nome Fantasia: SaO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIcA

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51174001000193

DADOS DO SACADOR/AVALISTA

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

DADOS DO PAGADOR

CPF/CNPJ: 51174001000193

Nome: MARA REGINA GUARIM SILVA EPP

DADOS DO PAGAMENTO

Código de barras: 0019000009030747570000000964717377918000000
7959

Forma de pagamento Débito em conta corrente

Instituição Emissora: Brasil

Data de vencimento: 12-Jun-2019

DADOS DO PAGADOR FINAL

Nome: MARCO ANTONIO BARBOSA GUARIM

CPF/CNPJ: 28843879863

Código de confirmação: 9369574

Canal de solicitação: MOBILE

Data da transação: 07-Jun-2019

Hora da transação: 13:17h

Pagamento realizado em
espécie:

Não

Valor do pagamento: R$ 79,59

Valor do desconto: R$ 0,00

Valor encargos: R$ 0,00

Valor do documento: R$ 79,59

Banco Original
4004-0800
0300-777-0800
Horário de Atendimento:
de segunda a sexta, das 7h às 24h, exceto feriados.
Em caso de dúvidas entre em contato com o seu Gerente.

Ouvidoria
0800-755-0755
Horário de Atendimento:
de segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhado para fluxo de cumprimento 

Nada Mais. Diadema, 26 de junho de 2019. Eu, ___, Marcia 
Aparecida Alves de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema-SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Valor da Causa: R$ 144.163,87

Nº do Mandado: 161.2019/024194-0

Mandado expedido em relação a: 
Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sao Francisco de Salles, 45, Centro - CEP 09920-450, Diadema-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 8908, 9646 e  9647                       - R$ 159,18

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cintia Adas Abib

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Diadema, 08 de agosto de 2019. ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA, 

Coordenador.

*16120190241940*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça LUIZ ANTONIO RIBEIRO FERREIRA (17803)

CERTIDÃO  

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
161.2019/024194-0  dirigi-me ao endereço: Rua São Francisco de Salles nº 
45, e aí sendo, Citei Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli, na pessoa da 
Sra Maiara Oliveira Peixinho, que exarou ciente no mandado e recebeu a 
contrafé que lhe ofereci. Decorrido o prazo legal, retornei ao endereço, e aí 
sendo, deixei de proceder a penhora, em virtude de não encontrar bens livres 
e suficientes para a garantia do débito.

Ato: Citação 
Resultado: 
Pessoa: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli 

Ato: Penhora 
Resultado: 
Pessoa: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli 
Diligência: 
  13/09/2019 as 00:00 - local: Rua Sao Francisco de Salles, nº 45 - Centro 
(CEP 09920-450) - Diadema/SP (distância 0 km) 

O referido é verdade e dou fé. 

Diadema, 16 de setembro de 2019.

Carga – 9/8

Guia – 8.908, 9.646 e 9.647

Valor – R$ 159,18
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Número de Cotas: 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que se encontra em curso ação de embargos a execução 
(processo n. 1012916-90.2019) sem suspensão da execução. Nada Mais. 
Diadema, 30 de outubro de 2019. Eu, ___, Elisangela Pereira Gomes 
Corrêa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Requeira o exequente o necessário ao prosseguimento da 
execução, indicando as medidas constritivas que pretende que 
sejam adotadas, bem como recolhendo as custas respectivas, 
conforme o caso, no prazo de 15 dias.

Nada Mais. Diadema, 30 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Elisangela Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 04/11/2019 15:08 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0562/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Requeira   o   exequente   o   necessário   ao   prosseguimento   da   execução,   indicando   as 
 medidas   constritivas   que   pretende   que   sejam   adotadas,   bem   como   recolhendo   as   custas   respectivas, 
 conforme o caso, no prazo de 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 4 de novembro de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 05/11/2019 13:14 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0562/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2966/3003   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Requeira   o   exequente   o   necessário   ao   prosseguimento   da   execução,   indicando   as 
 medidas   constritivas   que   pretende   que   sejam   adotadas,   bem   como   recolhendo   as   custas   respectivas, 
 conforme o caso, no prazo de 15 dias." 

           Diadema, 5 de novembro de 2019. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 +55 11 3104-7418 | contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000 - São Paulo  SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE DIADEMA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 
 
 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado em atendimento ao r despacho de fls, manifestar-se na forma que 

segue: 

 

Conforme se verifica nos autos, fora proferido ato ordinatório 

às fls., 155, para que o Exeqüente requeira o necessário ao prosseguimento da execução, 

indicando as medidas constritivas que pretende que realizar. 

 

Nesse sentido, visando o bom andamento processual, e para 

que se evite descompasso processual, requer sejam realizadas concomitantemente as 

pesquisas de bens pelos sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD, requerendo nesta 

oportunidade a juntadas da guia de recolhimento referente a taxa necessária para a sua 

realização, devidamente recolhida. 

 

Termos em que  

Pede deferimento 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2019. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 
OAB/SP 271.335 
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Memória de Cálculo

Valor Custas Judiciais Fórmula Termo Inicial Fórmula Termo Final Fórmula Atualização 1%  juros ao Mês Total de Juros Total Geral

144.163,87R$              1.675,56R$                                           : 71,476252 X 71,712333 = 145.844,96R$       7% 10.209,15R$       156.054,11R$              

Fls - 132 - R$ 1.441,63 - Inicial mai/19 out/19

Fls - 134 - R$ 22,16 - Mandato

Fls - 136 - R$ 70,59 - Oficial 

Fls - 146 - R$ 70,59 - Oficial 

Fls - 148 - R$ 70,59 - Oficial 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161

Requerente: Mara Regina Guarim Silva Epp - CNPJ: 28.753.445/0001-61

Requerido: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli - CNPJ: 24.855.837/0001-80

 Valor Corrigido + 

Juros 

 7 meses - Mai/19 à 

Out/2019 

 Valor Principal em 

31/05/2019 

 Honorários Adv. 

10% - Art. 827 CPC 
 R$          15.605,41 

 Total Geral Devido  R$       171.659,52 
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 +55 11 3104-7418 | contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000 - São Paulo  SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORUM DA 

COMARCA DE DIADEMA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, requerer a juntada de cópia da 

sentença de fls. 182/184 proferida nos autos de Embargos à Execução, do processo de número 

1012916-90.2019.8.26.0161, em tramite na 3ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Diadema 

para o regular andamento do feito. 

 

 

 

Termos em que  

Pede deferimento 

 

 

 

São Paulo, 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA  SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema - SP - CEP 
09912-010
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1012916-90.2019.8.26.0161 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1012916-90.2019.8.26.0161
Classe - Assunto Embargos À Execução - Prescrição e Decadência
Embargante: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli
Embargado: Mara Regina Guarim Silva Epp
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Trata-se de Ação de Embargos À Execução proposta por HYPERIA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS  EIRELI  em face de MARA REGINA GUARIM SILVA  EPP, partes devidamente 

qualificadas nos autos em epígrafe. Brevemente, deduziu a embargante que existem cheques prescritos na 

execução de titulo executivo extrajudicial, tendo em vista que a ação foi distribuida apenas em 31/05/2019. 

Requer a procedência dos embargos e o indeferimento da execução proposta.

Juntou documentos (fls.10/145).

Indeferido efeito suspensivo (fls.146).

Após citação, a parte embargada apresentou defesa, na qual insistiu na improcedência da 

pretensão inicial da embargante, tendo em vista que não houve prescrição de nenhum dos cheques cobrados, 

sendo respeitado o prazo prescricional previsto na lei nº 7.357/85.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A pretensão inicial, ora formulada pela embargante, é improcedente e a ação comporta 

julgamento no estado em que se encontra nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Trata-se de ação de execução com fundamento em título extrajudicial decorrente dos cheques, 

retratados às fls. 19/129 dos autos nº1006884-69.2019.8.26.0161.

Tais títulos seguem o prazo prescrional previsto no artigo 59 da lei nº 7.357/1985, no que 

tange à adoção da via executiva, o qual dispõe: 

“Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de apresentação, a ação que 

o art. 47 desta Lei assegura ao portador.” (grifei).
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA  SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema - SP - CEP 
09912-010
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1012916-90.2019.8.26.0161 - lauda 2

Sendo assim, na propositura da ação de execução, conforme o caso em tela, o prazo 

prescricional deve ser contado a partir do termino do prazo de apresentação, isto é, soma-se 30 ou 60 dias do 

prazo de apresentação e a data resultante é somada com seis meses, surgindo assim o prazo previsto no artigo 

ora mencionado. 

O prazo prescricional na forma pretendida pela embargante, ou seja, a contar da emissão do 

cheque refere-se, exclusivamente, às ações de natureza diversa, tais como a ação monitória ou  cobrança, 

porquanto, a existência de regulamentação própria à ação de execução, perante lei de regência, ou seja, Lei 

nº 7. 357/1985, prevalece à luz do principio da especialidade, o que significa dizer que a lei especial 

prevalece em relação à geral, perante eventuais disposições conflitantes.

 

Confira-se, acerca do tema:

 

“OBJEÇÃO PRELIMINAR  PRESCRIÇÃO  NÃO OCORRÊNCIA  CHEQUE  prazo de 

prescrição de 6 meses  art. 59 da Lei nº 7.357/85  ação de execução ajuizada antes do decurso do prazo 

prescricional  objeção rejeitada  recurso desprovido nesta parte. APELAÇÃO  CERCEAMENTO DE 

DEFESA  OCORRÊNCIA  EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS  CHEQUES 

SUPOSTAMENTE EMITIDOS EM RAZÃO DE MÚTUO A JUROS USURÁRIOS  títulos que não 

circularam  possibilidade de discussão da causa subjacente  não obstante a alegação de usura, o apelado 

limitou-se a aduzir a desnecessidade de prova acerca da origem do título, diante dos postulados da 

literalidade e da autonomia  concessão de empréstimo de mais de quinhentos mil reais por pessoa física  

possibilidade de inversão do ônus da prova em favor do apelante, com base no art. 3º da Medida Provisória 

nº 2.172-32/2001  alegações trazidas com a inicial que gozam de verossimilhança  julgamento antecipado 

que implicou cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal  apelante que postulou pela 

produção de provas em 1º grau  sentença anulada, com determinação para que se passe à dilação probatória, 

bem como que se dê a inversão do ônus da prova, devendo ainda se proceder à oitiva das partes, mesmo que 

haja desistência a respeito  conhecimento do recurso prejudicado quanto ao remanescente. Resultado: 

recurso parcialmente provido, com determinações. (TJSP;  Apelação Cível 1001287-63.2017.8.26.0073; 

Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Avaré - 2ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 13/11/2019; Data de Registro: 13/11/2019)”.

“APELAÇÃO  Embargos à execução  Cheques  Alegação de prescrição e excesso de 

execução - Prazo prescricional para propositura da ação executiva é de 6 (seis) meses, contados a partir do 

término do prazo de apresentação do título  Inteligência dos artigos 32, parágrafo único, 33 e 59 da Lei n. 

7.357/85  Prescrição não configurada  Embargante que suscita excesso de cobrança sem impugnar de 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA  SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema - SP - CEP 
09912-010
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1012916-90.2019.8.26.0161 - lauda 3

forma específica a planilha de cálculos apresentada pela exequente - Sentença de improcedência mantida  

Recurso desprovido.  (TJSP;  Apelação Cível 1010203-34.2019.8.26.0003; Relator (a): Irineu Fava; Órgão 

Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional III  - Jabaquara - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

23/10/2019; Data de Registro: 24/10/2019)”.

Nesse contexto, improcede a tese inicial da embargante.

Diante do exposto,  julgo improcedente o pedido inicial, formulado nestes embargos à 

execução ajuizados por  HYPERIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS  EIRELI , em face de MARA 

REGINA GUARIM SILVA  EPP e condeno a embargante ao pagamento das custas e despesas processuais 

desembolsadas pela embargada, no curso da presente ação, e dos honorários advocatícios sucumbenciais, 

devidos ao patrono da embargada, que fixo em 10% do valor atualizado da execução, que deverá prosseguir. 

No mais, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do 

Código de Processo Civil.

Providencie a exequente/embargada o traslado de cópia desta sentença para os autos da 

ação de execução nº 1006884-69.20198.26.0161, a qual deverá prosseguir.

P.I

Diadema, 09 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os presentes autos encontrava-se na fila de pesquisas 
quando deveria ter sido encaminhado à conclusão para apreciação do pedido 
de fls. 158, o que providencio nesta data. Nada Mais. Diadema, 27 de 
janeiro de 2020. Eu, ___, Ana Paula de Araujo Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Ante a prolação de sentença de improcedência nos Embargos à execução (fls. 

164/166), determino o que segue:

1. BACENJUD: Proceda-se à tentativa de bloqueio de valores monetários de 

titularidade do(a)(s) executado(a)(s), através do sistema Bacenjud, desde que o(a) exequente 

providencie o recolhimento das custas judiciais, nos termos do comunicado 170/2011 deste E. 

Tribunal de Justiça, para utilização do referido sistema, salvo se beneficiário da justiça gratuita;

2. INFOJUD: Proceda-se à pesquisa de bens através do sistema Infojud, devendo 

o(a) exequente recolher as custas, nos termos do comunicado 170/2011 deste E. Tribunal de 

Justiça, salvo se beneficiário da justiça gratuita;

3. ART. 828 DO CPC: Cópia desta decisão serve como certidão para os fins 

previstos no artigo 828 do CPC, quais sejam, averbação no registro de imóveis, registro de veículos 

ou registro de outros bens sujeitos à penhora, arresto ou indisponibilidade. 

4. RENAJUD: Se recolhidas as custas, nos termos do comunicado 170/2011 deste 

E. Tribunal de Justiça ou beneficiário da justiça gratuita, providencie-se a pesquisa de veículos de 

propriedade do (a) executado (a), através do sistema RENAJUD. 

5. ARISP: A pesquisa de titularidade de imóveis pode ser feita eletronicamente 

pelo interessado, no endereço eletrônico http://www.registradores.org.br/ 

6. FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / 

PREVIDÊNCIA PRIVADA: Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados 

acima, cópia desta decisão serve como ofício, para ser apresentada, pelo exequente, diretamente às 

instituições financeiras, às quais caberá efetuar o bloqueio e a transferência a disposição deste 

processo junto ao Banco do Brasil S/A, agência 717-X, de todo e qualquer valor disponível em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

fundos de investimento, aplicações financeiras e previdências privadas em nome do(s) 

executado(s) Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli, CPF/CNPJ: 24.855.837/0001-80, até o 

limite do valor da execução, indicado na petição inicial ou na última planilha de cálculo 

apresentada pelo exequente, junto ao processo, as quais deverão acompanhar esta decisão/oficio, 

como condição ao cumprimento desta ordem judicial, salientando que caberá ao exequente à luz do 

princípio da boa fé processual zelar pela correta instrução desta decisão/ofício.

7. CRÉDITOS: Proceda-se à realização de pesquisas quanto à existência de 

créditos em favor do(s) executado(s): Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli, CPF/CNPJ: 

24.855.837/0001-80. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício, que poderá ser 

encaminhada para toda e qualquer pessoa que possa ter créditos a entregar ao(s) executado(s), em 

especial Instituições financeiras, operadoras de cartão de crédito, entidades de previdência pública 

ou privada, bem como a Fazenda Pública Estatual (crédito decorrente de nota fiscal paulista). 

O exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-a 

com cópia da petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos 

autos, no prazo subsequente de 5 dias.

Eventuais respostas POSITIVAS (fica dispensado o encaminhamento de resposta 

negativa) deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou eletrônica, nos 

endereços indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do processo. Advirta-

se que a resistência injustificada à ordem é capaz de caracterizar ato atentatório à dignidade da 

justiça, podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou 

material.

Não sendo frutíferas as diligências via bacenjud, infojud e Renajud, nem as 

pesquisas a cargo do(a) exequente, as quais devem ser demonstradas neste processo, no prazo de 

15 dias, a contar da intimação desta decisão, por meio de comprovante de protocolo da respectiva 

pesquisa ou, na hipótese de não recolhimento das custas para as diligências acima determinadas, 

também no prazo de 15 dias, desde já, determino a SUSPENSÃO a presente execução nos termos 

do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, pelo  prazo de 1 ano, conforme estabelece o § 1º 

do referido dispositivo legal  e o processo deverá ser encaminhado à fila destinada aos "processos 

suspensos", a fim de aguardar o decurso do referido prazo.

Decorrido o prazo da suspensão de 01 ano, sem manifestação, fica desde já 

determinada a remessa dos autos ao arquivo, independentemente de qualquer intimação, ocasião 

em que dar-se-á o termo inicial do prazo da prescrição intercorrente, conforme disposto no artigo 
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3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

921, § 2º e 4º, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Diadema, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 27/04/2020 11:14 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0204/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prolação   de   sentença   de   improcedência   nos   Embargos   à   execução   (fls. 
 164/166),   determino   o   que   segue:   BACENJUD:   Proceda-se   à   tentativa   de   bloqueio   de   valores   monetários   de 
 titularidade   do(a)(s)   executado(a)(s),   através   do   sistema   Bacenjud,   desde   que   o(a)   exequente   providencie   o 
 recolhimento   das   custas   judiciais,   nos   termos   do   comunicado   170/2011   deste   E.   Tribunal   de   Justiça,   para 
 utilização   do   referido   sistema,   salvo   se   beneficiário   da   justiça   gratuita;   INFOJUD:   Proceda-se   à   pesquisa   de 
 bens   através   do   sistema   Infojud,   devendo   o(a)   exequente   recolher   as   custas,   nos   termos   do   comunicado 
 170/2011   deste   E.   Tribunal   de   Justiça,   salvo   se   beneficiário   da   justiça   gratuita;   ART.   828   DO   CPC:   Cópia 
 desta   decisão   serve   como   certidão   para   os   fins   previstos   no   artigo   828   do   CPC,   quais   sejam,   averbação   no 
 registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora,   arresto   ou 
 indisponibilidade.   RENAJUD:   Se   recolhidas   as   custas,   nos   termos   do   comunicado   170/2011   deste   E.   Tribunal 
 de   Justiça   ou   beneficiário   da   justiça   gratuita,   providencie-se   a   pesquisa   de   veículos   de   propriedade   do   (a) 
 executado   (a),   através   do   sistema   RENAJUD.   ARISP:   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   pode   ser   feita 
 eletronicamente   pelo   interessado,   no   endereço   eletrônico   http://www.registradores.org.br/   6.   FUNDOS   DE 
 INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   /   PREVIDÊNCIA   PRIVADA:   Uma   vez   que   o   sistema   Bacenjud 
 não   abrange   os   ativos   mencionados   acima,   cópia   desta   decisão   serve   como   ofício,   para   ser   apresentada,   pelo 
 exequente,   diretamente   às   instituições   financeiras,   às   quais   caberá   efetuar   o   bloqueio   e   a   transferência   a 
 disposição   deste   processo   junto   ao   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   717-X,   de   todo   e   qualquer   valor   disponível 
 em   fundos   de   investimento,   aplicações   financeiras   e   previdências   privadas   em   nome   do(s)   executado(s) 
 Hyperia   Comercio   de   Alimentos   Eirelli,   CPF/CNPJ:   24.855.837/0001-80,   até   o   limite   do   valor   da   execução, 
 indicado   na   petição   inicial   ou   na   última   planilha   de   cálculo   apresentada   pelo   exequente,   junto   ao   processo,   as 
 quais   deverão   acompanhar   esta   decisão/oficio,   como   condição   ao   cumprimento   desta   ordem   judicial, 
 salientando   que   caberá   ao   exequente   à   luz   do   princípio   da   boa   fé   processual   zelar   pela   correta   instrução   desta 
 decisão/ofício.   7.   CRÉDITOS:   Proceda-se   à   realização   de   pesquisas   quanto   à   existência   de   créditos   em   favor 
 do(s)   executado(s):   Hyperia   Comercio   de   Alimentos   Eirelli,   CPF/CNPJ:   24.855.837/0001-80.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício,   que   poderá   ser   encaminhada   para   toda   e   qualquer 
 pessoa   que   possa   ter   créditos   a   entregar   ao(s)   executado(s),   em   especial   Instituições   financeiras,   operadoras 
 de   cartão   de   crédito,   entidades   de   previdência   pública   ou   privada,   bem   como   a   Fazenda   Pública   Estatual 
 (crédito   decorrente   de   nota   fiscal   paulista).   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   Eventuais   respostas   POSITIVAS   (fica 
 dispensado   o   encaminhamento   de   resposta   negativa)   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via 
 física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do 
 processo.   Advirta-se   que   a   resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à   dignidade 
 da   justiça,   podendo   ser   aplicada   multa,   sem   prejuízo   de   outras   sanções   de   natureza   processual   ou   material. 
 Não   sendo   frutíferas   as   diligências   via   bacenjud,   infojud   e   Renajud,   nem   as   pesquisas   a   cargo   do(a) 
 exequente,   as   quais   devem   ser   demonstradas   neste   processo,   no   prazo   de   15   dias,   a   contar   da   intimação 
 desta   decisão,   por   meio   de   comprovante   de   protocolo   da   respectiva   pesquisa   ou,   na   hipótese   de   não 
 recolhimento   das   custas   para   as   diligências   acima   determinadas,   também   no   prazo   de   15   dias,   desde   já, 
 determino   a   SUSPENSÃO   a   presente   execução   nos   termos   do   artigo   921,   III,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 pelo   prazo   de   1   ano,   conforme   estabelece   o   §   1º   do   referido   dispositivo   legal   e   o   processo   deverá   ser 
 encaminhado   à   fila   destinada   aos   "processos   suspensos",   a   fim   de   aguardar   o   decurso   do   referido   prazo. 
 Decorrido   o   prazo   da   suspensão   de   01   ano,   sem   manifestação,   fica   desde   já   determinada   a   remessa   dos 
 autos   ao   arquivo,   independentemente   de   qualquer   intimação,   ocasião   em   que   dar-se-á   o   termo   inicial   do   prazo 
 da   prescrição   intercorrente,   conforme   disposto   no   artigo   921,   §   2º   e   4º,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intime-se." 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

K
iC

C
gn

t5
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 B

IA
N

C
A

R
D

I F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

0 
às

 1
1:

14
 .

fls. 171



 Foro de Diadema  Emitido em: 27/04/2020 11:14 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 2 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 27 de abril de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2523/2541   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prolação   de   sentença   de   improcedência   nos   Embargos   à   execução   (fls. 
 164/166),   determino   o   que   segue:   BACENJUD:   Proceda-se   à   tentativa   de   bloqueio   de   valores   monetários   de 
 titularidade   do(a)(s)   executado(a)(s),   através   do   sistema   Bacenjud,   desde   que   o(a)   exequente   providencie   o 
 recolhimento   das   custas   judiciais,   nos   termos   do   comunicado   170/2011   deste   E.   Tribunal   de   Justiça,   para 
 utilização   do   referido   sistema,   salvo   se   beneficiário   da   justiça   gratuita;   INFOJUD:   Proceda-se   à   pesquisa   de 
 bens   através   do   sistema   Infojud,   devendo   o(a)   exequente   recolher   as   custas,   nos   termos   do   comunicado 
 170/2011   deste   E.   Tribunal   de   Justiça,   salvo   se   beneficiário   da   justiça   gratuita;   ART.   828   DO   CPC:   Cópia 
 desta   decisão   serve   como   certidão   para   os   fins   previstos   no   artigo   828   do   CPC,   quais   sejam,   averbação   no 
 registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora,   arresto   ou 
 indisponibilidade.   RENAJUD:   Se   recolhidas   as   custas,   nos   termos   do   comunicado   170/2011   deste   E.   Tribunal 
 de   Justiça   ou   beneficiário   da   justiça   gratuita,   providencie-se   a   pesquisa   de   veículos   de   propriedade   do   (a) 
 executado   (a),   através   do   sistema   RENAJUD.   ARISP:   A   pesquisa   de   titularidade   de   imóveis   pode   ser   feita 
 eletronicamente   pelo   interessado,   no   endereço   eletrônico   http://www.registradores.org.br/   6.   FUNDOS   DE 
 INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   /   PREVIDÊNCIA   PRIVADA:   Uma   vez   que   o   sistema   Bacenjud 
 não   abrange   os   ativos   mencionados   acima,   cópia   desta   decisão   serve   como   ofício,   para   ser   apresentada,   pelo 
 exequente,   diretamente   às   instituições   financeiras,   às   quais   caberá   efetuar   o   bloqueio   e   a   transferência   a 
 disposição   deste   processo   junto   ao   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   717-X,   de   todo   e   qualquer   valor   disponível 
 em   fundos   de   investimento,   aplicações   financeiras   e   previdências   privadas   em   nome   do(s)   executado(s) 
 Hyperia   Comercio   de   Alimentos   Eirelli,   CPF/CNPJ:   24.855.837/0001-80,   até   o   limite   do   valor   da   execução, 
 indicado   na   petição   inicial   ou   na   última   planilha   de   cálculo   apresentada   pelo   exequente,   junto   ao   processo,   as 
 quais   deverão   acompanhar   esta   decisão/oficio,   como   condição   ao   cumprimento   desta   ordem   judicial, 
 salientando   que   caberá   ao   exequente   à   luz   do   princípio   da   boa   fé   processual   zelar   pela   correta   instrução   desta 
 decisão/ofício.   7.   CRÉDITOS:   Proceda-se   à   realização   de   pesquisas   quanto   à   existência   de   créditos   em   favor 
 do(s)   executado(s):   Hyperia   Comercio   de   Alimentos   Eirelli,   CPF/CNPJ:   24.855.837/0001-80.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício,   que   poderá   ser   encaminhada   para   toda   e   qualquer 
 pessoa   que   possa   ter   créditos   a   entregar   ao(s)   executado(s),   em   especial   Instituições   financeiras,   operadoras 
 de   cartão   de   crédito,   entidades   de   previdência   pública   ou   privada,   bem   como   a   Fazenda   Pública   Estatual 
 (crédito   decorrente   de   nota   fiscal   paulista).   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   Eventuais   respostas   POSITIVAS   (fica 
 dispensado   o   encaminhamento   de   resposta   negativa)   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via 
 física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do 
 processo.   Advirta-se   que   a   resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à   dignidade 
 da   justiça,   podendo   ser   aplicada   multa,   sem   prejuízo   de   outras   sanções   de   natureza   processual   ou   material. 
 Não   sendo   frutíferas   as   diligências   via   bacenjud,   infojud   e   Renajud,   nem   as   pesquisas   a   cargo   do(a) 
 exequente,   as   quais   devem   ser   demonstradas   neste   processo,   no   prazo   de   15   dias,   a   contar   da   intimação 
 desta   decisão,   por   meio   de   comprovante   de   protocolo   da   respectiva   pesquisa   ou,   na   hipótese   de   não 
 recolhimento   das   custas   para   as   diligências   acima   determinadas,   também   no   prazo   de   15   dias,   desde   já, 
 determino   a   SUSPENSÃO   a   presente   execução   nos   termos   do   artigo   921,   III,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 pelo   prazo   de   1   ano,   conforme   estabelece   o   §   1º   do   referido   dispositivo   legal   e   o   processo   deverá   ser 
 encaminhado   à   fila   destinada   aos   "processos   suspensos",   a   fim   de   aguardar   o   decurso   do   referido   prazo. 
 Decorrido   o   prazo   da   suspensão   de   01   ano,   sem   manifestação,   fica   desde   já   determinada   a   remessa   dos 
 autos   ao   arquivo,   independentemente   de   qualquer   intimação,   ocasião   em   que   dar-se-á   o   termo   inicial   do   prazo 
 da   prescrição   intercorrente,   conforme   disposto   no   artigo   921,   §   2º   e   4º,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intime-se." 
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           Diadema, 30 de abril de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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+55 11 3104-7418 |contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 
 

p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA 
DE DIADEMA/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 
 
 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos do processo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogados, 

em atendimento ao r. despacho de fls. 168/170, requerer a juntada das guias FDTJ e seus respectivos 

comprovantes de pagamento para realização das pesquisas INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD. 

 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento, 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Alex Alves Gomes Paz – Advogado 

OAB/SP 271.335 
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            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PAZ & MENDES SOCIEDADE DE
AGENCIA: 0303-4 CONTA:       111.012-8
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   16005117400-6
                   14341287534-9   45000161507-8
Data do pagamento                     05/05/2020
Valor Total                                16,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  050503
AUTENTICACAO SISBB:        D.5EF.A63.9E7.154.E49

Transação efetuada com sucesso por: J8967485 ALEX ALVES GOMES DA PAZ.
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Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86870000000-3   16005117400-6
                   14341287534-9   45000161503-5
Data do pagamento                     05/05/2020
Valor Total                                16,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  050502
AUTENTICACAO SISBB:        F.3EF.6E4.8D5.9A8.16F
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Emissão de comprovantes

G3370515450109401

05/05/2020 15:56:22

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/05/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.56.18
0303400303         SEGUNDA VIA              0044

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PAZ & MENDES SOCIEDADE DE
AGENCIA: 0303-4 CONTA:       111.012-8
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86820000000-4   16005117400-6
                   14341287534-9   45000161691-0
Data do pagamento                     05/05/2020
Valor Total                                16,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  050501
AUTENTICACAO SISBB:        B.B5E.F68.D1C.F0B.1E1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que inseri minuta de bloqueio de valores junto ao 
sistema bacenjud, bem como realizei pesquisas de bens junto aos 
sistemas infojud e renajud, conforme segueM. Nada Mais. Diadema, 11 
de maio de 2020. Eu, ___, Ana Paula de Araujo Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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14/05/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200005409602 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ASANTOS

quinta-feira, 14/05/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que custodiam
investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema
BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.
 Número do Protocolo:  20200005409602
 Número do Processo:  1006887-69.2019.8.26.0161
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4667 - 3ª VARA CÍVEL DE DIADEMA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Cintia Adas Abib
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARA REGINA GUARIM EPP
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  24.855.837/0001-80 - HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

12/05/2020
00:48 Bloq. Valor Cintia Adas

Abib 171.659,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 13/05/2020

04:28
Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso
Transferência:

  -     

  Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   MARA REGINA GUARIM EPP
 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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11/05/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200511003174 Data da Solicitação: 11/05/2020

Data Acesso: 11/05/2020 - 16:33

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: CINTIA ADAS ABIB

Processo: 10068846920198260161 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Diadema383 - 3ª. Vara Cível

Solicitante: ANA PAULA DE ARAUJO SANTOS

Plantão: Não

Justificativa: PESQUISA DE BENS

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

24.855.837/0001-
80 HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ECF 2017 Não consta declaração para os

dados informados.

Imprimir  Voltar
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11/05/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ANA PAULA DE ARAUJO SANTOS  TJSP  11/05/2020 • 16h 34' 40'' • 09:27

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

24855837000180

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1,
Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -

Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do detalhamento de 
ordem judicial de  bloqueio de valores (réu/executado sem 
saldo positivo), bem como sobre a resposta negativa obtida 
junto ao sistema renajud, tendo em vista que a pesquisa não 
retornou resultados e sobre a informação obtida junto ao 
sistema infojud, cujo teor é "não consta declaração entregue 
para NI e exercício informados".
Nada Mais. Diadema, 14 de maio de 2020. Eu, ___, Ana Paula 
de Araujo Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 14/05/2020 20:08 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0242/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestar-se,   em   10   dias,   acerca   do   detalhamento   de   ordem   judicial   de   bloqueio   de 
 valores   (réu/executado   sem   saldo   positivo),   bem   como   sobre   a   resposta   negativa   obtida   junto   ao   sistema 
 renajud,   tendo   em   vista   que   a   pesquisa   não   retornou   resultados   e   sobre   a   informação   obtida   junto   ao   sistema 
 infojud, cujo teor é "não consta declaração entregue para NI e exercício informados"." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 14 de maio de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 18/05/2020 14:24 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0242/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2490/2516   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestar-se,   em   10   dias,   acerca   do   detalhamento   de   ordem   judicial   de   bloqueio   de 
 valores   (réu/executado   sem   saldo   positivo),   bem   como   sobre   a   resposta   negativa   obtida   junto   ao   sistema 
 renajud,   tendo   em   vista   que   a   pesquisa   não   retornou   resultados   e   sobre   a   informação   obtida   junto   ao   sistema 
 infojud, cujo teor é "não consta declaração entregue para NI e exercício informados"." 

           Diadema, 18 de maio de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O – Remessa ao arquivo

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da(s) 
parte(s). Certifico mais, nos termos do Prov. 01/2020 e artigo 1.098 das 
NCGJ que, smj, estes autos não possuem pendências a serem regularizadas, 
inclusive no tocante a(s) eventual(is) guia(s) DARE juntada(s) aos autos. 
Nesta data, remeto os autos ao arquivo, nos termos da parte final da 
decisão de fls. 168/170. Nada Mais. Diadema, 26 de junho de 2020. Eu, 
___, Elisangela Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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+55 11 3104-7418 |contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 
 

p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO DE DIADEMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito, por intermédio de seu advogado, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se e requerer o que segue. 

 

Inicialmente requer o desarquivamento dos autos para 

posterior prosseguimento do feito, conforme taxa de desarquivamento devidamente 

recolhida, (doc. anexo). 

 

Conforme podemos verificar, todas as tentativas de constrição 

de bens realizadas nos autos resultaram negativas. 

 

Diante disso, devido ausência da localização de bens pelas 

pesquisas de praxe, requer seja deferido à tentativa penhora e avaliação de tantos bens 

quantos bastarem para o recebimento do valor executado perfazendo o valor de R$ R$ 

191.098,14 (cento e noventa e um mil e noventa e oito reais e quatorze centavos), conforme 

memória atualizada de cálculos. 

 

Nesse sentido, requer a penhora e avaliação de bens que 

guarnecem as dependências da empresa Executada na Rua São Francisco de Salles, nº 45, 

Centro, Diadema – SP, CEP: 09920-450, nos termos do artigo 831 do CPC, conforme guia 

de condução de Oficiais de Justiça devidamente recolhida, (doc. anexo). 

 

Requer o deferimento da penhora dos valores, oriundos de 

maquinas de cartão de débito, crédito, faturas, boletos, e notas promissórias enviadas aos 

clientes, cheques, ordens de pagamentos dentre outros meios utilizados para recebimento de 

valores de seus devedores, por ser medida de direito, tendo em vista esta ser a única forma 

de garantir que a Exequente receba o que lhe é de direito.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

9R
tL

sp
jA

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
 A

LV
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 P
A

Z
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

0 
às

 1
9:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

D
D

A
20

70
09

33
67

0 
   

 .

fls. 190



 

+55 11 3104-7418 |contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 

Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 
 

p. 2 

 

Como último ato de tentar fazer com que o Executado pague 

sua dívida, requer que conste no mandado de penhora a proposta de tentativa de acordo em 

parcelas, qual poderá ser discutida, acordada e efetivada através de contato com esse 

subscritor pelo endereço, e-mail: juridico@pazmedes.com.br e wandete@pazmendes.com.br 

ou pelo telefone (11) 3104-7418. 

 

Requer ainda a Vossa Excelência que as tentativas de penhora 

sejam realizadas simultaneamente, bem como, seja autorizado que este subscritor ou algum 

representante do escritório acompanhe o Nobre Oficial de Justiça visando a efetivação da 

medida constritiva de penhora, devendo o Nobre Oficial contatar esse subscritor pelos e-

mails e telefone supra. 

 

Por fim, requer a nomeação da própria Executada, como fiel 

depositária dos bens penhorados, e que os valores oriundos das máquinas de cartão sejam 

colocados a disposição desse douto juízo, mediante a expedição de ofícios as 

administradoras competentes para realização das transferências.  

 

Em caso de cheques, ordens de pagamentos dentre outros 

meios utilizados para recebimento de valores, sejam realizados os endossos ou 

procedimentos de permutas competentes, para efetivação da medida constritiva. 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

São Paulo, 29 de julho de 2020. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   18.18.14

2035402035                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DANIEL MACHADO DA SILVA                

AGENCIA: 2035-4    CONTA:        123.105-7      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   33465117400-0

                   12062287534-6   45000161907-3

Data do pagamento                     29/07/2020

Valor Total                                33,46

================================================

DOCUMENTO:  072902                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

9.F75.C26.AC7.9D7.190                           
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Valor Atualizado em 
Novembro de 2019

Fórmul
a

Custas Processuais 
Fórmul

a
Total Atualização 

nov/19 + custas
Índice

Fórmul
a

Índice
Fórmul

a
Atualização

1%  juros ao Mês 
Citação

Total de Juros Total + Juros

171.659,52R$      + 96,00R$            = 171.755,52R$     71,741017 X 73,270576 = 175.319,40R$   9% 15.778,75R$   R$ 191.098,14

Fls. 162 - R$ 48,00 nov/19 jul/20

Fls. 177 - R$ 16,00

Fls. 179 - R$ 16,00

Fls. 181 - R$ 16,00

9Meses - nov - 2019 à 

jul - 2020

TOTAL DEVIDO 

ATUALIZADO
R$ 191.098,14

Memória de Cálculos Atualizados
Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161

Exeqeunte:MARA REGINA GUARIM SILVA EPP - CNPJ: 28.753.445/0001-61

Executada: HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI - CNPJ: 24.855.837/0001-80

ATUALIZAÇÃO CONDENAÇÃO SENTENÇA
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/07/2020 21:47:28

 

 00190.00009 03074.757000 00017.540170 9 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Mara Regina Guarim Silva Epp 30747570000017540 17540 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Mara Regina Guarim Silva Epp 17540

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.540170 9 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Mara Regina Guarim Silva Epp 30747570000017540 17540 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Mara Regina Guarim Silva Epp 17540

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.540170 9 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5922-6 / 950001-4 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Mara Regina Guarim Silva Epp 30747570000017540 17540 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Mara Regina Guarim Silva Epp 17540

1006884-69.2019.8.26.0161MARA REGINA GUARIM SILVA EPP 3 - VARA CIVEL
HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI DIADEMA 2019

00190.00009 03074.757000 00017.540170 9 83350000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/07/2020 17540 28/07/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Mara Regina Guarim Silva Epp CPF/CNPJ: 28.753.445/0001-61

AVENIDA AVENIDA CASA GRANDE  366,  CASA GRANDE

DIADEMA  -SP  CEP:09961-350

  

   

02/08/2020

5922-6 / 950001-4

30747570000017540

82,83

82,83
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29/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:15:00

203502035                                   0023

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: DANIEL MACHADO DA SILVA                

AGENCIA: 2035-4          CONTA:        123.105-7

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090307475700000017540170983350000008283 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Mara Regina Guarim Silva Epp                    

CNPJ: 28.753.445/0001-61                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             72.901

NOSSO NUMERO                   30747570000017540

CONVENIO                                03074757

DATA DE VENCIMENTO                    02/08/2020

DATA DO PAGAMENTO                     29/07/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            9.16F.CCF.AB9.366.263

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Tendo em conta que a penhora de ativos financeiros da executada restou infrutífera 

(fls. 183/185) defiro o pedido de fls. 190/191. 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens de titularidade da empresa 

executada, devendo o Senhor o oficial de justiça lavrar o respectivo auto e de tais atos intimar, na 

mesma oportunidade, a executada, devendo referido mandado ser instruído com cópia da petição 

de fls. 190/191 para eventual tentativa de acordo entre as partes, conforme postulado pelo 

exequente.

Quanto aos demais pedidos, reporto-me a decisão de fls. 168/170, itens 6 e 7.

Intime-se.

Diadema, 20 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 24/08/2020 14:03 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0434/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   conta   que   a   penhora   de   ativos   financeiros   da   executada   restou   infrutífera 
 (fls.   183/185)   defiro   o   pedido   de   fls.   190/191.   Expeça-se   mandado   de   penhora   e   avaliação   de   bens   de 
 titularidade   da   empresa   executada,   devendo   o   Senhor   o   oficial   de   justiça   lavrar   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos 
 intimar,   na   mesma   oportunidade,   a   executada,   devendo   referido   mandado   ser   instruído   com   cópia   da   petição 
 de   fls.   190/191   para   eventual   tentativa   de   acordo   entre   as   partes,   conforme   postulado   pelo   exequente.   Quanto 
 aos demais pedidos, reporto-me a decisão de fls. 168/170, itens 6 e 7. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 24 de agosto de 2020. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 25/08/2020 11:23 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2453/2477   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   conta   que   a   penhora   de   ativos   financeiros   da   executada   restou   infrutífera 
 (fls.   183/185)   defiro   o   pedido   de   fls.   190/191.   Expeça-se   mandado   de   penhora   e   avaliação   de   bens   de 
 titularidade   da   empresa   executada,   devendo   o   Senhor   o   oficial   de   justiça   lavrar   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos 
 intimar,   na   mesma   oportunidade,   a   executada,   devendo   referido   mandado   ser   instruído   com   cópia   da   petição 
 de   fls.   190/191   para   eventual   tentativa   de   acordo   entre   as   partes,   conforme   postulado   pelo   exequente.   Quanto 
 aos demais pedidos, reporto-me a decisão de fls. 168/170, itens 6 e 7. Intime-se." 

           Diadema, 25 de agosto de 2020. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema-SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1006884-69.2019.8.26.0161

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 161.2020/020875-4

Endereço a ser diligenciado: Rua Sao Francisco de Salles, 45, Centro - CEP 09920-450, Diadema-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Diadema, Dr(a). Cintia Adas Abib, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

PENHORA E AVALIAÇÃO de bens do(a)(s) executado(a)(s) Hyperia Comercio de Alimentos 
Eirelli, tantos quanto bastem para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte integrante.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Diadema, 02 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia 17540 Valor R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Alex Alves Gomes da Paz
Telefone Comercial: (11)31042399

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*16120200208754*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

 Mandado devolvido pela Central de Mandados - GRD 
insuficiente. 

Nada Mais. Diadema, 05 de novembro de 2020. Eu, ___, Marcia 
Aparecida Alves de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em contato com a Central de Mandados desta 
Comarca para saber o motivo da devolução, foi indicado que houve de fato 
um equívoco quando da sua devolução, tendo em vista que para a 
penhora/avaliação, faz-se necessária somente uma Guia de Oficial de 
Justiça. Do exposto, será expedido um novo mandado para a 
penhora/avaliação indicada pela r. Decisão de fl. 197. Nada Mais. Diadema, 
12 de novembro de 2020. Eu, ___, Leandro Gomes da Silva, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 409/413, Diadema-SP - CEP 
09912-010
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Valor da Causa: R$ 144.163,87

Nº do Mandado: 161.2020/023621-9

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, CNPJ 24.855.837/0001-80 
, com endereço à Rua Sao Francisco de Salles, 45, Centro, CEP 09920-450, Diadema - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 17540                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cintia Adas Abib

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Diadema, 12 de novembro de 2020.

*16120200236219*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Nathália Pompeo Almada (21467)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
161.2020/023621-9  dirigi-me ao endereço: Rua São Francisco de Salles, 
45, Centro,no qual penhorei os bens para garantia do valor em execução, 
segundo auto que segue em anexo. Em seguida, intimei a executada Hyperia 
Comércio de Alimentos Eirelli, através do gerente administrativo, Sr.Salim 
Dahrug, RG: 3.197.905-6 quanto ao prazo para oferecimento de 
impugnação,sendo que a mesma após tomar ciência, exarou o seu ciente 
onde se vê, e aceitou a cópia.

O referido é verdade e dou fé. 

Diadema, 24 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas: R$82,83
Guia:17540
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•-·•• .... . Tlllfl lJNAI. DE J USTIÇ,1 DO ESTADO DE S,\O PAUi.O 

~ ,...-,~• COMARCA DE DIADEMA ::::l~ •. • p FORO DE DIADEMA 
~ ,~l' VARA cfVEL 
'" .,.,.,_,_ . .. AVENIDA SETE DE SETEMBRO. 409/4 13. Diadema-SP. CEP 

09912-010 
Horário de Atendimento ao Público: das 12hJ0min à.1 19h00min 

MANDADO - FOLHA DE ROSTO- Processo Digital 

Processo Digital n•: 1006&84~9.2019.8.26.0161 
Classe - Assunto: Es:ccuçh de Tilulo El:l r.ajudld al -Cheque 
Excqucntc M»ra lltglna Guarlm Sih•• E1ip 
Executado H)'pcrla Comercio de Alimentos Elrclti 
Valor da CaU!a: llS 144.163,87 
N" do Mandado: 161.2020/023621-9 

Mandado expedido cm relação ao (a) : 
Executado: HYPERJA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, CNPJ 24 .855.837/0001 -80 
. com endereço à Ru:1 Sao Francisco de Salles, 45, Ccolro, CEP 09920-450, Diadcma . SP 

DILI GÊNCIA: Guia n' 17540 • RS 82,83 

Nome do(a) Juiz(a) de Dire ito: Cintia Adas Abib 

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A integra do processo (petição inicial. 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na intemct, sendo considerada vista pessoal (art. 

9°, § 1°, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www. tjsp.jus.br, informe o número do processo e as~ . Petições, procurações, defesas 

etc , devem ser trazidos ao Juízo por pcticionamento clctrôn ico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha 

do processo possibi lita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial . 

Diadcma, 12 de novembro de 2020. 

1m11~1mrn1wli~m1ra~11~~1~m~~ 
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fi 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIADEMA-SP 

VARACIVEL 

Feito{a) a a;:r .~ nomeei como fiel depositá rio(a) 
S/\. -~Yv\., J) c..~g,J.g: 1 <jzG • 3' j ';r.l. 905 0 J, O!I-Ql~ 

Q... d YY1 :n., oht:,'.J h 118 elo. ---" ..tié- (,c.d--<' QLo__ • CJ 
_________ ____ ; que aceitando o encargo, bem e fielmente, prcneteu 
cumpri-lo , cientificando-o eu , Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito. 
sem prévia autorização do MM. JUIZ DE DI REITO DA~ VARA CÍVEL DESTA COMí>';CA, 
na forma e sob as p~nas da lei . Em seguida lavrei este auto. que lido o achado conforme, 
é assinado por mim, Oficial de Justiça e pelo depositário, que recebeu a cópia. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

DEPOSITÁRIO~~~~~;tj;ti~;1:~ep--- --

5201013 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do executado 
acerca da penhora realizada. Nada Mais. Diadema, 20 de abril de 2021. Eu, 
___, Rayane Noronha Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente acerca da penhora realizada nos autos, 
em especial quanto à realização de alienação judicial ou  
eventual adjudicação.
Nada Mais. Diadema, 20 de abril de 2021. Eu, ___, Rayane 
Noronha Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 22/04/2021 12:12 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0167/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   acerca   da   penhora   realizada   nos   autos,   em   especial   quanto   à 
 realização de alienação judicial ou eventual adjudicação." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 22 de abril de 2021. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 23/04/2021 09:19 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3068/3079   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   acerca   da   penhora   realizada   nos   autos,   em   especial   quanto   à 
 realização de alienação judicial ou eventual adjudicação." 

           Diadema, 23 de abril de 2021. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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+55 11 3104-7418 | juridico@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 
Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 

 
p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO DE DIADEMA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 
 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito, a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado, em atendimento ao r. despacho de fls., manifestar-se e requerer 

a DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, tendo em vista que o Exequente, com base 

no art. 880 do novo CPC, não possuir interesse na adjudicação do bem penhorado. 

 

Nesse sentido, com base no § 1º, do art. 881, do NCPC, 

requer-se seja designada data para que seja feito o leilão do bem constrito. 

 

 Em ato continuo, requer com base no art 885 do CPC, se 

digne Vossa Excelência, em estabelecer o preço mínimo, bem como as condições de 

pagamento, inclusive as eventuais garantias que poderão ser prestadas pelo arrematante, 

caso Vossa Excelência, entenda conveniente. 

 

Por fim, requer seja dada a devida ciência dessa alienação 

judicial, na forma do que dispõe o art. 889 do Código de Processo Civil 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

São Paulo, 27 de abril de 2021. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Conforme manifestação da exequente às fls. 212, depreende-se que a exequente 

concordou com a avaliação realizada pelo senhor Oficial de Justiça às fls. 205/206.

Intime-se a exequente para apresentar planilha de cálculos atualizada e após 

tornem conclusos para designação de hasta pública.

Intime-se.

Diadema, 28 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 29/06/2021 14:43 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0293/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   manifestação   da   exequente   às   fls.   212,   depreende-se   que   a   exequente 
 concordou   com   a   avaliação   realizada   pelo   senhor   Oficial   de   Justiça   às   fls.   205/206.   Intime-se   a   exequente 
 para   apresentar   planilha   de   cálculos   atualizada   e   após   tornem   conclusos   para   designação   de   hasta   pública. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 29 de junho de 2021. 

           Vitor Manoel Simões Lopes 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 30/06/2021 09:55 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0293/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2854/2866   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   manifestação   da   exequente   às   fls.   212,   depreende-se   que   a   exequente 
 concordou   com   a   avaliação   realizada   pelo   senhor   Oficial   de   Justiça   às   fls.   205/206.   Intime-se   a   exequente 
 para   apresentar   planilha   de   cálculos   atualizada   e   após   tornem   conclusos   para   designação   de   hasta   pública. 
 Intime-se." 

           Diadema, 30 de junho de 2021. 

           Francisco Biancardi Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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+55 11 3104-7418 |contato@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 
Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 

 
p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORUM DA 
COMARCA DE DIADEMA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 
 

 
MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente qualificada 

nos autos, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, 
em atenção ao despacho de fls. 213, requerer a juntada de planilha de cálculos devidamente 
atualizada.  

 
 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
 
São Paulo, 05 de julho de 2021. 
 
 
Alex Alves Gomes da Paz - Advogado 
OAB/SP 271.335 
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Valor Fórmula Termo Inicial Fórmula Termo Final Fórmula Atualização 1%  juros ao Mês Total de Juros Total Geral

191.098,14R$      : 73,592966 X 79,550234 = 206.567,32R$      21% 43.379,14R$        249.946,46R$      
ago/20 jun/21  21 meses  

MEMÓRIA DE CÁLCULOS ATUALIZADOS
Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp - CNPJ: 28.753.445/0001-61

Executada: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli - CNPJ: 24.855.837/0001-80

 TOTAL 
DEVIDO 

ATUALIZADO 
 R$         249.946,46 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Fls. 212:  Concorda a exequente com a avaliação efetuada pelo sr. Oficial de 

justiça, em relação ao bem penhorado às fls. 205/206.

O artigo 870, do Código de Processo Civil, prevê expressamente a possibilidade 

de avaliação por oficial de justiça, quando for desnecessário conhecimento especializado. 

Assim, defiro a arrematação do bem móvel penhorado à fls. 205/206, através de 

leilão eletrônico  e com observância do valor da avaliação indicado à fls. 206, pelo sr. Oficial 

de justiça, ou seja, R$ 100.000,00.

Com fundamento nos artigo 885 e 891, § único, ambos do Código de Processo 

Civil, determino que no PRIMEIRO LEILÃO seja observado como valor mínimo para 

arrematação aquele correspondente ao da avaliação (R$ 100.000,00) e, em SEGUNDO 

LEILÃO, seja observado como valor mínimo para arrematação aquele correspondente a 50% 

ao da avaliação (R$ 100.000,00), ou seja, 50% de R$ 100.000,00.

Para os fins acima mencionados, nomeio o leiloeiro judicial José Valero dos 

Santos Júnior, visto que credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a 

conferência prevista no artigo 251ª, caput,das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 

Justiça, tendo atendido aos critérios previstos em referidas Normas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do Provimento 

CSM nº 1625/09 e artigos 246 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 

Justiça, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, 

inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 

do Provimento CSM nº 1625/09.

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da 

arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado 

diretamente pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 

1625/09), destacando-se a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 

21 do Provimento CSM nº 1625/09).

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 

não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 

CPC, bem como o leiloeiro judicial acima nomeado para as providências cabíveis.

Deverá ser cumprido o disposto no artigo 247 das NSCGJ. Portanto, desde já 

fica o credor intimado para o imprescindível cumprimento da medida prevista no mencionado 

artigo, no que tange à apresentação de cálculo atualizado do débito, incluindo-se, também, 

despesas com editais, com antecedência mínima de 05 dias da data designada para o ato.

Após a designação de data para hasta pública, intime-se pessoalmente a 

executada.

Int.

Diadema, 31 de agosto de 2.021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 21/09/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0444/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212:   Concorda   a   exequente   com   a   avaliação   efetuada   pelo   sr.   Oficial   de 
 justiça,   em   relação   ao   bem   penhorado   às   fls.   205/206.   O   artigo   870,   do   Código   de   Processo   Civil,   prevê 
 expressamente   a   possibilidade   de   avaliação   por   oficial   de   justiça,   quando   for   desnecessário   conhecimento 
 especializado.   Assim,   defiro   a   arrematação   do   bem   móvel   penhorado   à   fls.   205/206,   através   de   leilão 
 eletrônico   e   com   observância   do   valor   da   avaliação   indicado   à   fls.   206,   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   ou   seja,   R$ 
 100.000,00.   Com   fundamento   nos   artigo   885   e   891,   §   único,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   determino 
 que   no   PRIMEIRO   LEILÃO   seja   observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   ao   da 
 avaliação   (R$   100.000,00)   e,   em   SEGUNDO   LEILÃO,   seja   observado   como   valor   mínimo   para   arrematação 
 aquele   correspondente   a   50%   ao   da   avaliação   (R$   100.000,00),   ou   seja,   50%   de   R$   100.000,00.   Para   os   fins 
 acima   mencionados,   nomeio   o   leiloeiro   judicial   José   Valero   dos   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante 
 o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada   a   conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo   atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O 
 procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral   observância   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   artigos   246   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   providenciando,   o   exequente   e   o(a) 
 leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem,   inclusive,   a   disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à 
 alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM   nº   1625/09.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual 
 de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser 
 realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do   Provimento   CSM   nº   1625/09), 
 destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos   20   e   21   do   Provimento   CSM 
 nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa   Oficial,   e   as   não 
 representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC,   bem   como   o 
 leiloeiro   judicial   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Deverá   ser   cumprido   o   disposto   no   artigo   247 
 das   NSCGJ.   Portanto,   desde   já   fica   o   credor   intimado   para   o   imprescindível   cumprimento   da   medida   prevista 
 no   mencionado   artigo,   no   que   tange   à   apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito,   incluindo-se,   também, 
 despesas   com   editais,   com   antecedência   mínima   de   05   dias   da   data   designada   para   o   ato.   Após   a   designação 
 de data para hasta pública, intime-se pessoalmente a executada. Int." 

           Do que dou fé.  
           Diadema, 21 de setembro de 2021. 

           Francisco Biancardi Filho 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 22/09/2021 03:49 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212:   Concorda   a   exequente   com   a   avaliação   efetuada   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   em 
 relação   ao   bem   penhorado   às   fls.   205/206.   O   artigo   870,   do   Código   de   Processo   Civil,   prevê   expressamente   a 
 possibilidade   de   avaliação   por   oficial   de   justiça,   quando   for   desnecessário   conhecimento   especializado.   Assim, 
 defiro   a   arrematação   do   bem   móvel   penhorado   à   fls.   205/206,   através   de   leilão   eletrônico   e   com   observância   do 
 valor   da   avaliação   indicado   à   fls.   206,   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   ou   seja,   R$   100.000,00.   Com   fundamento   nos 
 artigo   885   e   891,   §   único,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   que   no   PRIMEIRO   LEILÃO   seja 
 observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   ao   da   avaliação   (R$   100.000,00)   e,   em 
 SEGUNDO   LEILÃO,   seja   observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   a   50%   ao   da 
 avaliação   (R$   100.000,00),   ou   seja,   50%   de   R$   100.000,00.   Para   os   fins   acima   mencionados,   nomeio   o   leiloeiro 
 judicial   José   Valero   dos   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada 
 a   conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo 
 atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral 
 observância   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   artigos   246   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem,   inclusive,   a 
 disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM   nº   1625/09. 
 Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos 
 20   e   21   do   Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa 
 Oficial,   e   as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC, 
 bem   como   o   leiloeiro   judicial   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Deverá   ser   cumprido   o   disposto   no 
 artigo   247   das   NSCGJ.   Portanto,   desde   já   fica   o   credor   intimado   para   o   imprescindível   cumprimento   da   medida 
 prevista   no   mencionado   artigo,   no   que   tange   à   apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito,   incluindo-se, 
 também,   despesas   com   editais,   com   antecedência   mínima   de   05   dias   da   data   designada   para   o   ato.   Após   a 
 designação de data para hasta pública, intime-se pessoalmente a executada. Int." 

           Diadema, 22 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que na publicação retro não constou o nome do 
representante processual do gestor do leilão. Nada Mais. Diadema, 25 de 
novembro de 2021. Eu, ___, Francisco Biancardi Filho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 
Para a intimação da executada sobre a determinação do leilão 
deverá o exequente recolher as custas postais. Prazo 05 dias.

Nada Mais. Diadema, 25 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Francisco Biancardi Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 25/11/2021 10:37 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0598/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   a   intimação   da   executada   sobre   a   determinação   do   leilão   deverá   o   exequente   recolher   as 
 custas postais. Prazo 05 dias." 

           Diadema, 25 de novembro de 2021. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 25/11/2021 10:37 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0598/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212:   Concorda   a   exequente   com   a   avaliação   efetuada   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   em 
 relação   ao   bem   penhorado   às   fls.   205/206.   O   artigo   870,   do   Código   de   Processo   Civil,   prevê   expressamente   a 
 possibilidade   de   avaliação   por   oficial   de   justiça,   quando   for   desnecessário   conhecimento   especializado.   Assim, 
 defiro   a   arrematação   do   bem   móvel   penhorado   à   fls.   205/206,   através   de   leilão   eletrônico   e   com   observância   do 
 valor   da   avaliação   indicado   à   fls.   206,   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   ou   seja,   R$   100.000,00.   Com   fundamento   nos 
 artigo   885   e   891,   §   único,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   que   no   PRIMEIRO   LEILÃO   seja 
 observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   ao   da   avaliação   (R$   100.000,00)   e,   em 
 SEGUNDO   LEILÃO,   seja   observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   a   50%   ao   da 
 avaliação   (R$   100.000,00),   ou   seja,   50%   de   R$   100.000,00.   Para   os   fins   acima   mencionados,   nomeio   o   leiloeiro 
 judicial   José   Valero   dos   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada 
 a   conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo 
 atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral 
 observância   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   artigos   246   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem,   inclusive,   a 
 disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM   nº   1625/09. 
 Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos 
 20   e   21   do   Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa 
 Oficial,   e   as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC, 
 bem   como   o   leiloeiro   judicial   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Deverá   ser   cumprido   o   disposto   no 
 artigo   247   das   NSCGJ.   Portanto,   desde   já   fica   o   credor   intimado   para   o   imprescindível   cumprimento   da   medida 
 prevista   no   mencionado   artigo,   no   que   tange   à   apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito,   incluindo-se, 
 também,   despesas   com   editais,   com   antecedência   mínima   de   05   dias   da   data   designada   para   o   ato.   Após   a 
 designação de data para hasta pública, intime-se pessoalmente a executada. Int." 

           Diadema, 25 de novembro de 2021. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 26/11/2021 01:43 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0598/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   212:   Concorda   a   exequente   com   a   avaliação   efetuada   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   em 
 relação   ao   bem   penhorado   às   fls.   205/206.   O   artigo   870,   do   Código   de   Processo   Civil,   prevê   expressamente   a 
 possibilidade   de   avaliação   por   oficial   de   justiça,   quando   for   desnecessário   conhecimento   especializado.   Assim, 
 defiro   a   arrematação   do   bem   móvel   penhorado   à   fls.   205/206,   através   de   leilão   eletrônico   e   com   observância   do 
 valor   da   avaliação   indicado   à   fls.   206,   pelo   sr.   Oficial   de   justiça,   ou   seja,   R$   100.000,00.   Com   fundamento   nos 
 artigo   885   e   891,   §   único,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   que   no   PRIMEIRO   LEILÃO   seja 
 observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   ao   da   avaliação   (R$   100.000,00)   e,   em 
 SEGUNDO   LEILÃO,   seja   observado   como   valor   mínimo   para   arrematação   aquele   correspondente   a   50%   ao   da 
 avaliação   (R$   100.000,00),   ou   seja,   50%   de   R$   100.000,00.   Para   os   fins   acima   mencionados,   nomeio   o   leiloeiro 
 judicial   José   Valero   dos   Santos   Júnior,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada 
 a   conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo 
 atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral 
 observância   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   artigos   246   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe   competem,   inclusive,   a 
 disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do   Provimento   CSM   nº   1625/09. 
 Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no   percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lanço,   cujo   pagamento   deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos 
 20   e   21   do   Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa 
 Oficial,   e   as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC, 
 bem   como   o   leiloeiro   judicial   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   Deverá   ser   cumprido   o   disposto   no 
 artigo   247   das   NSCGJ.   Portanto,   desde   já   fica   o   credor   intimado   para   o   imprescindível   cumprimento   da   medida 
 prevista   no   mencionado   artigo,   no   que   tange   à   apresentação   de   cálculo   atualizado   do   débito,   incluindo-se, 
 também,   despesas   com   editais,   com   antecedência   mínima   de   05   dias   da   data   designada   para   o   ato.   Após   a 
 designação de data para hasta pública, intime-se pessoalmente a executada. Int." 

           Diadema, 26 de novembro de 2021. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 26/11/2021 01:43 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0598/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   a   intimação   da   executada   sobre   a   determinação   do   leilão   deverá   o   exequente   recolher   as 
 custas postais. Prazo 05 dias." 

           Diadema, 26 de novembro de 2021. 
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+55 11 3104-7418 | juridico@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 
Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 

 
p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO DE DIADEMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito, a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado, em atendimento ao r. despacho de fls., se manifestar na forma 

que segue: 

 

Primeiramente requer a juntada da memória de cálculos 

atualizada nos termos da r. decisão de fls. 219 parte final. 

 

Ato continuo, requer a juntada da guia de custas devidamente 

recolhida nos termos da r. publicação de fls., 224, conforme comprovante anexo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2021. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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Valor da 
Condenação

Fórmula Termo Inicial Fórmula Termo Final Fórmula Atualização
Juros de Mora 1% 

Mês
Total de Juros 

Total Atualizado + 
Juros 

R$ 249.946,46 : 79,550234 X 83,491295 = 262.329,26R$    6% 15.739,76R$     278.069,01R$      

jun/21 jun/21 nov/21 jun/21

Desembolso Fl. Item Valor Fórmula Índice Fórmula Índice Fórmula Valor Atualizado

nov/21 Taxa de Citação 26,00R$     : 83,491295 X 83,491295 = 26,00R$               

Sub-Total 26,00R$               

Atualização da Condenação

MEMÓRIA DE CÁLCULOS

Data de atualização dos valores: Novembro/2021

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp - CNPJ: 28.753.445/0001-61

Executada: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli - CNPJ: 24.855.837/0001-80

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês

https://www.tjsp.jus.br/download/cetra/manualprocessociveis.pdf
Os Parâmetros utilizados para elaboração dos cálculos está disponível no Manual de Cálculos Judiciais Processos Cíveis do TJSP

 Total Geral Devido = 305.904,51R$     

Atualização de Custas e Despesas Processuais

Honorários Adv. Senteça 
Fls., 166 - 10%

27.809,50R$       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhado para fluxo de cumprimento 

Nada Mais. Diadema, 07 de janeiro de 2022. Eu, ___, Marcia 
Aparecida Alves de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que providenciei a intimação do leiloeiro oficial através 
do portal de auxiliares da justiça. Nada Mais. Diadema, 07 de março de 
2022. Eu, ___, Elisangela Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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10/03/2022 22:07 Email – MAURICIO AURELIANO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ3NGQwZGYwLTFkODQtNDU4OS04OTViLTg1MGFiNzRiMjBjNgAQALG685tGrEHDJfsaZ0Yay… 1/2

ENC: Nomeação 1ª instância

DIADEMA - 3 OFICIO CIVEL <diadema3cv@tjsp.jus.br>
Qua, 09/03/2022 16:41
Para:  MAURICIO AURELIANO <maureliano@tjsp.jus.br>

De: nomeacoes@inicia�vabr.com <nomeacoes@inicia�vabr.com> 
Enviado: terça-feira, 8 de março de 2022 11:29 
Para: DIADEMA - 3 OFICIO CIVEL <diadema3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: ENC: Nomeação 1ª instância
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado(a), bom dia!
 
Acuso recebimento do presente e informo que procederemos à confecção do edital para posterior protocolo
para aprovação de datas.
 
Honrado pela nomeação,
 

 
De: noreply@tjsp.jus.br <noreply@tjsp.jus.br>  
Enviada em: segunda-feira, 7 de março de 2022 15:05 
Para: nomeacoes@inicia�vabr.com 
Assunto: Nomeação 1ª instância
 

NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE JUSTIÇA

Prezado(a) Sr.(a) José Valero Santos Júnior - JUCESP 809 - WWW.INICIATIVABR.COM,
O(a) Sr.(a) foi nomeado(a) para a função de Leiloeiro no Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, segue abaixo os dados referentes à sua nomeação:

Setor: 3ª Vara Cível | Fórum Diadema - Cível
Nº do Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161

Data da Nomeação: 31/08/2021
Nome do Juiz: CINTIA ADAS ABIB
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.iniciativabr.com%2F&data=04%7C01%7Cmaureliano%40tjsp.jus.br%7Cced3b1d929bc4b973c6e08da0204beec%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C637824516643293744%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=w303HHkURt3OqQa2iA%2FBhyQDwrgkAWgrRMfUyzwpkHI%3D&reserved=0


10/03/2022 22:07 Email – MAURICIO AURELIANO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ3NGQwZGYwLTFkODQtNDU4OS04OTViLTg1MGFiNzRiMjBjNgAQALG685tGrEHDJfsaZ0Yay… 2/2

Senha Processo Digital: peeyqs
Acesso a telefones e endereços de unidades judiciais do TJSP h�p://www.tjsp.jus.br/ListaTelefonica
Para mais informações, acesse o Cadastro de Auxiliares da Jus�ça pelo link
h�p://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajus�ca

Este e-mail é automá�co. Não responder.

Para fins de contato com a Unidade Judicial e confirmação de recebimento, nos termos do ar�go 9º do
Provimento 2.306/2015, encaminhar ao e-mail da Unidade Judicial.

Para o encaminhamento de pe�ções e laudos será obrigatório o pe�cionamento eletrônico caso o processo
tramite no formato digital, nos termos do disposto no COMUNICADO CONJUNTO Nº 1666/2017 (DJE de
13/07/2017, página 3). Acesse o site: h�p://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajus�ca

Atenciosamente,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE DIADEMA- SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, JUCESP nº 809, leiloeiro, através da gestora de 

leilões INICIATIVABR, devidamente habilitados pelo TJ/SP, honrada com a sua nomeação nos autos 

da Execução de Título Extrajudicial que MARA REGINS GUARIM SILVA EPP, move em face de 

HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI., vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão, com datas de 

1º Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e encerramento no dia 08/07/2022 às 13h e 

00min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 10/08/2022 às 13h e 00min (ambas em 

horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% 

do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 
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4. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora INICIATIVA BR neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

5. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO 

HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI 

Rua São Francisco de Sales, 45, Centro, CEP 09920-450, Diadema/SP.  

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.iniciativabr.com, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Vinicius Ramos Malta (OAB/SP 427.995), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Diadema, 5 de abril de 2022. 

VINICIUS RAMOS MALTA 

OAB/SP 427.995 
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema – SP 

 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELLI. A Dra. Cintia Adas Abid, MMª. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Diadema-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos de Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 - em que MARA REGINS GUARIM 
SILVA EPP move em face do referido executado em que foi designada a venda dos bens descritos 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.iniciativabr.com, 
o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e encerramento no dia 08/07/2022 às 13h e 
00min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 10/08/2022 às 13h e 00min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da 
avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelo SR. JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, 
devidamente credenciado pela JUCESP sob nº 809, bem como habilitado junto ao Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da gestora de leilões INICIATIVABR.  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua São Francisco de Sales, 45, Diadema/SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a INICIATIVABR, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@iniciativabr.com: I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 02 (duas) câmaras de congelamento fabricadas com painéis de poliuretano de 
20mm. Fabricante: Engefril. 25 m² cada. Capacidade de armazenamento: 10 toneladas cada (fotos em 
anexo). Com funcionamento normal e em atividade.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 02 Câmaras de Congelamento, a.t 25m², marca Engefril, cap.10 
Toneladas.  
 
ÔNUS: Não constam causas pendentes de julgamento até a presente data. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada câmara, para fev/21. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Diadema, 5 de abril de 2022. 
 

Dra. Cintia Adas Abid 
MMª. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi à conferência e providenciei a transcrição do 
edital de leilão eletrônico para os padrões dos documentos do TJSP, 
conforme segue, o qual será oportunamente afixado em local destinado a 
esse fim, junto às dependências deste Fórum. Nada Mais. Diadema, 25 de 
abril de 2022. Eu, ___, Rita de Cássia Ferreira Barbosa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Tramitação prioritária

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU HYPERIA COMERCIO 
DE ALIMENTOS EIRELLI, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - 
Cheque movida por MARA REGINA GUARIM SILVA EPP em face de HYPERIA 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, PROCESSO Nº 1006884-69.2019.8.26.0161

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 
280 das NSCGJ, que por este Juízo processam-se os autos de Execução de Título Extrajudicial – 
Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 - em que MARA REGINS GUARIM SILVA EPP move 
em face do referido executado em que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:

DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.iniciativabr.com, o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e encerramento no dia 
08/07/2022 às 13h e 00min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 10/08/2022 às 13h e 00min (ambas em 
horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do 
valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelo SR. JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR, devidamente credenciado pela JUCESP sob nº 809, bem como habilitado junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da gestora de leilões INICIATIVABR.

DO LOCAL DO BEM: Rua São Francisco de Sales, 45, Diadema/SP.

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

ug
U

iZ
O

un
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

IN
T

IA
 A

D
A

S
 A

B
IB

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
04

/2
02

2 
às

 1
2:

30
 .

fls. 242



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e 
da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a INICIATIVABR, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@iniciativabr.com: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o arrematante 
deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As demais 
condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 
de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, 
do Código Penal.

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).

RELAÇÃO DO BEM: 02 (duas) câmaras de congelamento fabricadas com painéis de poliuretano de 
20mm. Fabricante: Engefril. 25 m² cada. Capacidade de armazenamento: 10 toneladas cada (fotos em 
anexo). Com funcionamento normal e em atividade.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 02 Câmaras de Congelamento, a.t 25m², marca Engefril, cap.10 
Toneladas.

ÔNUS: Não constam causas pendentes de julgamento até a presente data.

VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada câmara, para fev/21. 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA.
Dúvidas e esclarecimentos: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa 
gestora do leilão eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 25 de abril de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência aos interessados de que nos autos do processo Execução 
de Título Extrajudicial - Cheque, nº 
1006884-69.2019.8.26.0161, foi designado LEILÃO, o 1º 
Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e encerramento no 
dia 08/07/2022 às 13h e 00min; não havendo lance, seguir-se-á, 
sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 10/08/2022 às 13h e 
00min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da 
avaliação.
Nada Mais. Diadema, 25 de abril de 2022. Eu, ___, Rita de 
Cássia Ferreira Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 18/05/2022 00:56 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   de   que   nos   autos   do   processo   Execução   de   Título   Extrajudicial   - 
 Cheque,   nº   1006884-69.2019.8.26.0161,   foi   designado   LEILÃO,   o   1º   Leilão   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e 
 encerramento   no   dia   08/07/2022   às   13h   e   00min;   não   havendo   lance,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   Leilão, 
 que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   10/08/2022   às   13h   e   00min   (ambas   em 
 horário   de   Brasília),   sendo   vendido   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   50%   do   valor   da 
 avaliação." 

           Diadema, 18 de maio de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 20/05/2022 02:41 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   de   que   nos   autos   do   processo   Execução   de   Título   Extrajudicial   - 
 Cheque,   nº   1006884-69.2019.8.26.0161,   foi   designado   LEILÃO,   o   1º   Leilão   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e 
 encerramento   no   dia   08/07/2022   às   13h   e   00min;   não   havendo   lance,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   Leilão, 
 que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   10/08/2022   às   13h   e   00min   (ambas   em 
 horário   de   Brasília),   sendo   vendido   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   50%   do   valor   da 
 avaliação." 

           Diadema, 20 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a providência determinada no último parágrafo da 
decisão de fls. 218/219 (intimação pessoal da executada acerca da data do 
leilão) não foi realizada, razão pela qual encaminho os autos à conclusão. 
Nada Mais. Diadema, 08 de julho de 2022. Eu, ___, RAYANE GOMES 
SILVESTRINI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Certidão retro: Assiste razão a serventia.

Observa-se que a decisão de fls. 218/219, último parágrafo, não foi cumprida, no 

tocante a intimação pessoal da executada acerca das datas designadas para realização das hastas 

públicas, visto que não constitui patrono nos autos.

Assim, deverão ser suspensas, de imediato, as hastas públicas designadas às fls. 

236/237 posto que não realizada a intimação pessoal da executada.

Intime-se o leiloeiro nomeado nos autos acerca desta decisão para as providências 

cabíveis quanto a suspensão, de imediato, as hastas públicas designadas às fls. 236/237. Na mesma 

oportunidade, deverá informar nova data para realização das hastas públicas.

Cumpra-se com urgência.

Intime-se.

Diadema, 11 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 12/07/2022 00:53 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0588/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Assiste   razão   a   serventia.   Observa-se   que   a   decisão   de   fls.   218/219, 
 último   parágrafo,   não   foi   cumprida,   no   tocante   a   intimação   pessoal   da   executada   acerca   das   datas   designadas 
 para   realização   das   hastas   públicas,   visto   que   não   constitui   patrono   nos   autos.   Assim,   deverão   ser   suspensas,   de 
 imediato,   as   hastas   públicas   designadas   às   fls.   236/237   posto   que   não   realizada   a   intimação   pessoal   da 
 executada.   Intime-se   o   leiloeiro   nomeado   nos   autos   acerca   desta   decisão   para   as   providências   cabíveis   quanto   a 
 suspensão,   de   imediato,   as   hastas   públicas   designadas   às   fls.   236/237.   Na   mesma   oportunidade,   deverá   informar 
 nova data para realização das hastas públicas. Cumpra-se com urgência. Intime-se." 

           Diadema, 12 de julho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

l4
C

sm
N

8j
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
07

/2
02

2 
às

 0
0:

53
 .

fls. 250



 Foro de Diadema  Emitido em: 13/07/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Assiste   razão   a   serventia.   Observa-se   que   a   decisão   de   fls.   218/219, 
 último   parágrafo,   não   foi   cumprida,   no   tocante   a   intimação   pessoal   da   executada   acerca   das   datas   designadas 
 para   realização   das   hastas   públicas,   visto   que   não   constitui   patrono   nos   autos.   Assim,   deverão   ser   suspensas,   de 
 imediato,   as   hastas   públicas   designadas   às   fls.   236/237   posto   que   não   realizada   a   intimação   pessoal   da 
 executada.   Intime-se   o   leiloeiro   nomeado   nos   autos   acerca   desta   decisão   para   as   providências   cabíveis   quanto   a 
 suspensão,   de   imediato,   as   hastas   públicas   designadas   às   fls.   236/237.   Na   mesma   oportunidade,   deverá   informar 
 nova data para realização das hastas públicas. Cumpra-se com urgência. Intime-se." 

           Diadema, 13 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DIADEMA-SP. 

  

 

 

Processo  nº 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

 

JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, JUCESP Nº 809, leiloeiro pelo Sistema INICIATIVA 

BR - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, Dr. Vinicius Ramos Malta, OAB/SP 427.995, nos autos da Execução 

de Título Extrajudicial em que MARA REGINS GUARIM SILVA EPP, move em face de HYPERIA 

COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do quanto segue: 

 

1. Retorno da intimação quanto às datas do leilão, enviada ao executado via telegrama 

com confirmação de recebimento, nos termos dos art. 889 do CPC combinado 

com o art. 1499 do CC 

 

Por fim, cumpre esclarecer que o Artigo nº 889, Parágrafo Único, do Código de 

Processo Civil, deixa claro que: 

 

“Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos 

seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 

intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão”. 
 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Diadema, 13 de Julho de 2022. 

              

Vinicius Ramos  Malta 

OAB/SP 427.995 
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0800 7257282 (para demats tocalidades) ou 

dptdis e regOes metopoitanasS, 
se correnos com.b 

CONTEKN8 Brocesso n® 1006884-69.2019.8.26.0161, perante a 3 VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA- SP, ficam intimados HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, ref. leilão eletrônico (leiloeiro José Valero Santos Júnior jucesp 809) que terá início de 1 Praça no dia 04/07/2022 às 00h, e encerramento no dia 08/07/2022 às 13h e 
00min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2 Leiläo, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 10/08/2022às 13h e 00min (ambas em horário de Brasilia), aceitos lances a partir de 50% do valor de avaliação do bem. Serão leiloados os bens abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disp. No site: iniciativabr.COM.BR 02 Câmaras de Congelamento, a.t 25m2, marca Engefril, cap.10 Toneladas. VALOR DA AVALIAÇÃO DOS BENS: R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada câmara. Atenciosamente, Iniciativa BR. 

FIEIATIVA BRR 
Rua Marcos Aparecido Mariano de Almeida 327 

AP 5 BLOCO II 

ila Nova 
3309-038 Itu/SP 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Recusado 1Mudou-se 
2Ausente 
3Desconhecido

| Endereço insuficiente. Faltou:. 

Falecido 

8 Não existe o número indicado 

4 
5Outros (Especificar)

NÚMERO D0 TELEGRAMA
MB252871649BR 79423 

HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI 

Rua São Francisco de Salles 45 

entro 
9920-450 Diadema/SP

DHP 28/06/2022 11:46 TPC 

OREMETENTE 28/06 16:16 P
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COfrelOS Telegrama 
DEMA TENTATIVAS DE ENTREGA 

DIA 

OD RICA 

30 JUN 2022 

Telegrama Anotaçoes complementares . 
M 

às 13h e 00min (ambas em horário de Brasília), aceitos lances a partir de 50% do valor de avaliação do bem. Serão leiloados os bens abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disp. No site: iniciativabr.COM.BR 02 Câmaras de Congelamento, a.t 25m2, marca Engefril, cap.10 Toneladas. VALOR DA AVALIAÇÃO DOS BENS: R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada câmara. Atenciosamente, Iniciativa BR. 

v UIUOIZUZZ 

NIETATIVA BK 
ua Marcos Aparecido Mariano de Almeida 327 AP 5 BLOCO II 
ila Nova 
3309-038 -Itu/SP 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

| 1Mudou-se 
2 Ausente 
3 Desconhecido 

Endereço insuficiente. Faltou:. 

6 Recusado 

7 Falecido 
8 Näo existe o número indicad 

Outros (Especificar) OR 
NÚMERO DO TELEGRAMA

MB252871649BRYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI ua são Francisco de Salles 45 
entro 
9920-450- Diadema/SP 

79423 

DHP 28/06/2022 11:46 TPC 

AO REMETENTE 200 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA

Vistos.

Da análise dos autos, observo que a executada apresentou defesa por meio de 

embargos à execução, conforme certidão de fl. 154. Assim, providencie a secretaria o cadastro 

dos patronos da executada junto a estes autos, com urgência, para recebimento das futuras 

publicações.

Fl. 252: A fim de se evitar nulidade processual, foi determinado à fl. 249 a 

suspensão de imediato das hastas públicas designadas às fls. 242/244. Mantenho a referida 

decisão, inclusive porque os patronos da executada, não receberam as publicações de fls. 221 

e 247. Providencie o leiloeiro oficial o cumprimento da decisão de fl. 249 , com urgência.  

Intime-se.

Diadema, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 28/07/2022 06:18 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Da   análise   dos   autos,   observo   que   a   executada   apresentou   defesa   por   meio   de 
 embargos   à   execução,   conforme   certidão   de   fl.   154.   Assim,   providencie   a   secretaria   o   cadastro   dos   patronos   da 
 executada   junto   a   estes   autos,   com   urgência,   para   recebimento   das   futuras   publicações.   Fl.   252:   A   fim   de   se   evitar 
 nulidade   processual,   foi   determinado   à   fl.   249   a   suspensão   de   imediato   das   hastas   públicas   designadas   às   fls. 
 242/244.   Mantenho   a   referida   decisão,   inclusive   porque   os   patronos   da   executada,   não   receberam   as   publicações 
 de fls. 221 e 247. Providencie o leiloeiro oficial o cumprimento da decisão de fl. 249 , com urgência. Intime-se." 

           Diadema, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 29/07/2022 01:47 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Da   análise   dos   autos,   observo   que   a   executada   apresentou   defesa   por   meio   de 
 embargos   à   execução,   conforme   certidão   de   fl.   154.   Assim,   providencie   a   secretaria   o   cadastro   dos   patronos   da 
 executada   junto   a   estes   autos,   com   urgência,   para   recebimento   das   futuras   publicações.   Fl.   252:   A   fim   de   se   evitar 
 nulidade   processual,   foi   determinado   à   fl.   249   a   suspensão   de   imediato   das   hastas   públicas   designadas   às   fls. 
 242/244.   Mantenho   a   referida   decisão,   inclusive   porque   os   patronos   da   executada,   não   receberam   as   publicações 
 de fls. 221 e 247. Providencie o leiloeiro oficial o cumprimento da decisão de fl. 249 , com urgência. Intime-se." 

           Diadema, 29 de julho de 2022. 
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KCB    Página 1 de 3 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA - SP 

Autos nº 1006884-69.2019.8.26.0161 

HYPERIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, já qualificada nos autos em epígrafe, 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que lhe move MARA REGINA GUARIM SILVA 

EPP, por meio de seus advogados que a esta subscrevem, vem, perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao r.despacho de fls., expor e requerer o quanto segue. 

Nobre Julgador, de acordo com os autos, mais precisamente às fls. 204-207 

– Mandado de Penhora e Avaliação – em 05/03/2021 o Sr. Oficial de Justiça se dirigiu 

ao endereço da executada e penhorou bens, quais sejam: 

- 2 câmeras de congelamento fabricadas com painéis de poliuretano de 20mm, 

fabricante Engefril, de 25 m² cada e capacidade de armazenamento de 10 toneladas 

cada. 

O Sr. Oficial procedeu a penhora, intimando a executada na pessoa do 

gerente, Sr. Salim Dahrug, avaliando os bens em R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada. 

Após decorrido o prazo de impugnação acerca da penhora dos bens, a 

Exequente manifestou desinteresse na adjudicação do bem e requereu hasta pública 

dos mesmos. 

O pedido foi deferido pelo juízo, determinando-se o leilão dos bens, bem 

como nomeando como leiloeiro judicial o Sr. José Valero dos Santos Junior, que 

agendou as hastas públicas para os dias 04/07/2022 e 08/07/2022. 

Ocorre que, a Executada interpôs Embargos à Execução, que não foram 

apensados a estes autos, tampouco registrado os patronos da Executada na 

contracapa dos autos, sendo que somente tomaram conhecimento do leilão após 

V. Exa. suspender as mesmas e efetuar a intimação destes. 

Desta forma, serve a presente para esclarecer o quanto segue. 
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Nobre Julgador, as câmeras apresentadas em garantia a penhora pertencem 

a outra empresa, qual seja, Indústria e Comércio Massabor Ltda, integrante do 

mesmo grupo econômico da Executada. 

A Executada exercia suas atividades no mesmo local em que a empresa 

Massabor, bem como utilizava as câmeras de congelamento desta e, por serem 

pertencentes ao mesmo grupo econômico, houve confusão de patrimônios. 

Ocorre que, a empresa Executada encerrou suas atividades em 11/08/2021, 

conforme situação cadastral: 

 

Ainda, a empresa Massabor teve sua falência decretada nos autos do 

processo nº 1001901-22.2022.8.26.0161:  
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Desta forma, tendo em vista que os bens dados em garantia pertenciam a 

empresa Massabor, estes já foram arrolados nos autos da falência, ficando à 

disposição da massa falida, não podendo mais haver o leilão dos mesmos. 

Outrossim, tendo em vista que a Executada finalizou suas atividades, bem 

como que esta fazia parte do grupo empresarial que abrange a falida Massabor, 

informa que a Exequente terá de habilitar seu crédito naqueles autos, mediante 

envio a Administradora Judicial, acima mencionada, nos moldes do artigo 7º da lei 

11.101/05 – Lei Falimentar. 

Por fim, requer a extinção da presente execução, com a determinação do 

prosseguimento da execução do presente crédito por meio do administrador 

judicial, nos termos do artigo 76, § único da mesma legislação falimentar. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Caetano do Sul (SP), 8 de agosto de 2022 

MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

OAB/SP 207.869 

 LUIZ MARIO BARRETO 

OAB/SP 269.997 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao requerente  para:

(  X  ) cientificá-lo acerca da  juntada  de novos documentos  (fls. 258/260 - petição do 
requerido). 

Nada Mais. Diadema, 09 de agosto de 2022. Eu, ___, Mauricio 
Aureliano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 09/08/2022 10:50 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0699/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   requerente   para:   (   X   )cientificá-lo   acerca   da   juntada   de   novos   documentos 
 (fls. 258/260 - petição do requerido)." 

           Diadema, 9 de agosto de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 10/08/2022 02:32 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0699/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   requerente   para:   (   X   )cientificá-lo   acerca   da   juntada   de   novos   documentos 
 (fls. 258/260 - petição do requerido)." 

           Diadema, 10 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA – SP 
 
 
 
Processo Nº  1006884 69.2019.8.26.0161 
Lote Nº  244 

 
  JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, leiloeiro público oficial devidamente 

habilitado perante este Egrégio Tribunal, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, informar que o procedimento 

de venda judicial dos bens, encerrou sem que houvessem sido encontrados lances/proponentes 

para aquisição. 

 

  Por tal motivo, requer-se a juntada do Auto Negativo de 1ª e 2ª Praça em anexo. 

 

  Informa ainda que o bem esteve exposto durante todo o período onde o prazo 

para recebimento para lances/propostas nos termos da r. decisão de nomeação e respectivo 

edital em nosso portal mediante o link:  

 

https://www.iniciativabr.com/bens-industriais/maquinas-industriais/sp/diadema/02-camaras-

de-congelamento-00004 

 

  Sendo o que cumpria informar, renova votos da mais alta estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Diadema-SP, 12 de agosto de 2022. 

 

 

VINICIUS RAMOS MALTA 
OAB/SP 427.995 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 1006884-69.2019.8.26.0161 
 
 

Partes: 
 

   Mara Regina Guarim Silva Epp 
   Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli 
 

 
Em dez de agosto de dois mil e vinte e dois, foi levado à leilão através do portal da Gestora 
Iniciativa BR (https://www.iniciativabr.com), o bem penhorado no processo em epígrafe, ao seu 
final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do bem penhorado, nos termos do 
parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 

 
 

 
 

JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR 
 

JUCESP Nº 809 
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p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO DE DIADEMA. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 
 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 
qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito, a presença de Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado, em atendimento ao r. despacho de fls., se manifestar na forma 
que segue: 

 
Da análise da petição de fls. 258/260, e possível concluir que o 

único objetivo da executada é fraudar, frustrar, ou esquivar-se da execução movida contra ela, 
já que seus argumentos sequer possuem amparo legal, bem como ainda não acosta qualquer 
documento que comprove suas alegações. 

 
A executada em seu petitório, alega que interpôs Embargos à 

Execução, quais não foram apensados a estes autos, e tampouco fora registrado na capa e 
contracapa dos autos, o nome dos patronos da executada. 

 
Alega ainda, que a referida petição serve para informar que as 

câmeras apresentadas em garantia a penhora pertencem a outra empresa, qual seja, Indústria 
e Comércio Massabor Ltda, qual é integrante do mesmo grupo econômico da Executada.  

 
Afirma que a empresa Massabor exercia suas atividades no 

mesmo local da executada e que a executada utilizava as câmeras de congelamento da 
Massabor e, por serem pertencentes ao mesmo grupo econômico, houve confusão de 
patrimônio no momento da penhora.  

 
Esclarece ainda que a empresa Executada encerrou suas 

atividades em 11/08/2021, e que a empresa Massabor teve sua falência decretada nos autos 
do processo nº 1001901-22.2022.8.26.0161, e que desta forma, tendo em vista que os bens 
dados em garantia pertenciam a empresa Massabor, este não podem ser penhorados no 
presente processo, já foram arrolados nos autos da falência, ficando à disposição da massa 
falida, não podendo mais haver o leilão dos mesmos. 

 
Afirma que em virtude finalização das atividades da executada, 

bem como, da decretação da falência da empresa Massabor, qual pertence ao mesmo grupo 
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p. 2 

empresarial, a Exequente terá de habilitar seu crédito naqueles autos, mediante envio a 
Administradora Judicial, nos moldes do artigo 7º da lei 11.101/05 – Lei Falimentar. 

 
Ao final, requereu a extinção da presente execução, com a 

determinação do prosseguimento da execução do presente crédito por meio do administrador 
judicial, nos termos do artigo 76, § único da mesma legislação falimentar. 

 
Em que pese os argumentos aduzidos pela executada, os 

mesmos não podem e não devem prosperar, eis que não condizem com a realidade, pois 
totalmente infundados, sem qualquer amparo legal.  

 
Inobstante a isso, melhor sorte não assiste a executada ao aduzir 

desconhecimento do leilão, vez que fora devidamente citada nos presentes autos e, 
consequentemente, apresentou embargos à execução, o qual, por sua vez fora julgado 
improcedente. 

 
Como se não bastasse, quando da realização da diligência do Sr. 

oficial de justiça para efetivação da penhora, houve intimação da executada Hyperia Comércio 
de Alimentos Eirelli, através do gerente administrativo, Sr. Salim Dahrug, momento ainda em 
que fora cientificado acerca do prazo para oferecer impugnação à penhora, todavia, o prazo 
transcorreu in albis sem que houvesse qualquer manifestação da executada. 

 
Art. 841 - Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, 
dela será imediatamente intimado o executado. 
§ 3º - O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora 
realizada na presença do executado, que se reputa intimado. 
 
Ademais, a alegação de que as câmaras penhoradas pertencem 

a massa falida de igual modo não possui amparo legal, pois não fora acostado a sua 
manifestação qualquer documento capaz de demonstrar efetivamente à que os objetos 
penhorados não pertencem a executada. 

 
Ademais, imperioso ressaltar que há época da penhora que 

recaiu sobre os referidos bens, sequer houve manifestação da executada, nem tampouco da 
empresa Massabor. 

 
Ora Excelência, alegar e nada provar é o mesmo que nada 

alegar! 
 
Outrossim, em sua manifestação, a executada afirma que as 

câmaras apresentadas em garantia a penhora pertencem outra empresa. Ora Excelência, como 
pode então a executada oferecer bem a penhora que não lhe pertence? 
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É de causar estranheza a executada tão somente após 
transcorrido mais de ano da penhora se manifestar nos autos, alegando que as câmaras 
pertencem a outrora empresa, e pior que fazer parte do mesmo grupo econômico, já que à 
época oportuna, sequer se manifestou sobre a penhora, tanto é verdade que podemos verificar 
às fls., 208, que decorreu o prazo sem manifestação do executado acerca da penhora realizada. 

 
Tanto é verdade que podemos verificar às fls., 208, que decorreu 

o prazo sem manifestação do executado acerca da penhora realizada, bem como, em momento 
algum fora oposto Embargos de Terceiro para discutir a posse e propriedade do bem, logo, é 
difícil concluir que os bens penhorados pertençam a Massabor, inclusive pela ausência de 
documentos que comprovem suas alegações. 

 
No tocante a questão ao exercício de atividade da empresa 

terceira no mesmo local da executada, legalmente falando não há qualquer impedimento para 
que duas empresas com diferentes CNPJs funcionem no mesmo endereço. 
 

Muito embora a executada tenha encerrado suas atividades, não 
há o que se falar em decretação de falência da empresa HYPERIA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELLI, já que esta sequer consta no polo ativo ou é mencionada na ação de 
falência, e que inclusive possui CNPJ e personalidade jurídica própria. 

 
Da análise dos autos resta evidente que em momento algum a 

exequente celebrou qualquer negociação ou menos ainda foi credora da massa falida trazida 
aos autos, logo, determinar que a exequente habilite qualquer crédito naquele processo, 
afronte patentemente os princípios da razoabilidade e proporcionalidade esculpidos na CF. 

 
Cristalino que a executada tenta fraudar ou frustrar a execução, 

se esquivando de suas obrigações, atribuindo a outrem responsabilidade que lhe compete. 
 
Ademais, no tocante a finalização das atividades da executada, 

bem como, da decretação da falência da empresa Massabor, evidente que não prospera a 
alegação de que as referidas empresas compõem grupo econômico. Seja pelo simples fato da  
executada não constar no polo ativo da demanda, ou por sequer ter sido mencionada em 
momento algum no referido processo de falência, logo podemos concluir que o objetivo da 
executada e tentar obter vantagem indevida face a exequente. 

 
Diante disso, é menos aceitável ainda a exequente ter que 

habilitar qualquer crédito naqueles autos, vez que a executada, sequer participou do processo 
falimentar, menos ainda restou devidamente comprovado nos autos que as referidas empresas 
compunham grupo econômico. 
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CONCLUSÃO 
 

Excelência, é possível verifica que o único intuito da executada 
é causar ainda mais prejuízo a ora exequente. 

 
Fica evidente que a executada, tenta induzir a erro esse douto 

juízo trazendo alegação no mínimo questionáveis, vez que não possuem qualquer amparo 
legal, menos ainda documentos que comprovem suas alegações quanto a titularidade e 
propriedade dos bens, menos ainda quanto a suposta composição de grupo econômico. 

 
Ressalta-se que a executada sequer compôs o polo ativo da ação 

de falência junto ao processo 1001901-22.2022.8.26.0161, e menos ainda foi mencionada em 
qualquer parte do processo. 

 
Forçoso concluir que a alegações da executada estejam 

revestidas de veracidade, ou possuam qualquer base ou fundamento legal. 
 
Diante de todo o exposto, requer: 
 
Se digne Vossa Excelência, em indeferir os pedidos requeridos 

na petição de 258/260, eis que totalmente infundados e sem qualquer amparo legal que os 
possibilitem. 

 
Ato contínuo, requer a Vossa Excelência, seja mantida a 

penhora que recaiu sob os supostos bens, com a consequente designação de hasta publica para 
leilão dos mesmos, sendo esta medida de direito e justiça. 

 
Requer ainda, a expedição e oficio a 2ª VARA REGIONAL DE 

COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 
ARBITRAGEM DA 1ª RAJ, informando quanto a penhora outrora realizada, encontra-se 
aperfeiçoada pelo decurso do tempo, já que fora penhorado em 23/02/2021, mais de 1 ano 
antes da propositura da ação de falência, bem como, pela ausência de manifestação das partes, 
quanto oportuno sobre o bem penhorado, o que por si só , da subsistido para manutenção da 
penhora, bem como, por não ter sido devidamente demonstrado nos autos, seja neste ou no 
processo de falência, que a empesa Massabor é a proprietária e detentora de direito dos bens 
penhorados 

 
Por fim, requer sejam todas as publicações e intimações oficiais 

sejam disponibilizadas em nome do Dr. Alex Alves Gomes da Paz – OAB/SP nos termos do 
artigo 272 §2 do CPC, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2022. 
 
Alex Alves Gomes da Paz 
OAB/SP 271.335 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Primeiramente, regularize a executada sua representação processual nestes autos, 
bem como comprove documentalmente todas as alegações veiculadas às fls. 258/260, sob pena de 
não ser apreciada a referida petição.

Prazo: 10 dias.

Intime-se.

Diadema, 20 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 24/10/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0950/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   regularize   a   executada   sua   representação   processual   nestes   autos, 
 bem   como   comprove   documentalmente   todas   as   alegações   veiculadas   às   fls.   258/260,   sob   pena   de   não   ser 
 apreciada a referida petição. Prazo: 10 dias. Intime-se." 

           Diadema, 24 de outubro de 2022. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 25/10/2022 02:35 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0950/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   regularize   a   executada   sua   representação   processual   nestes   autos, 
 bem   como   comprove   documentalmente   todas   as   alegações   veiculadas   às   fls.   258/260,   sob   pena   de   não   ser 
 apreciada a referida petição. Prazo: 10 dias. Intime-se." 

           Diadema, 25 de outubro de 2022. 
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RM 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA – SP 

 

 

 

 

Processo n.º 1006884-69.2019.8.26.0161 

HYPERIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, já devidamente 

qualificado nos autos presentes, neste ato representado por 

seus procuradores que a esta subscrevem, nos autos da ação 

movida por MARA REGINA GUARIM SILVA EPP vem, diante de 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Em atenção ao despacho de fls. , a parte vem aos autos requerer a juntada 

do instrumento de procuração anexo, visando regularizar sua representação 

processual. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São Caetano do Sul (SP), 11 de novembro de 2022 

MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 
OAB/SP 207.869 

 LUIZ MARIO BARRETO 
OAB/SP 269.997 
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Telefone: +55 (11) 4226-1511 - Endereço: Rua Amazonas 439 CJ 154 - São Caetano do Sul - SP - CEP 09520-070 
www.barretomatarazzo.com.br 

PROCURAÇÃO  
“AD JUDICIA E ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado CNPJ 24.855.837/0001-80 com sede na Rua São Francisco de Sales, 45 Centro Diadema São Paulo, CEP 09920-450, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. ROSANA DALUZ GOMES brasileira, maior {D.N. 02/ l2/ 1958), divorciada, empresária, portadora do CPF º 297.937.340-00 e RG n 012366008 expedida pela SSP/RS 
 
OUTORGADOS: MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 207.869, com e-mail mariana@barretomatarazzo.com.bre LUIZ MÁRIO BARRETO CORREA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 269.997, com e-mail luizmario@barretomatarazzo.com.br,tendo escritório na Rua Amazonas, nº 439, conjunto nº 154, Centro, São Caetano do Sul, estado de S.P., CEP 09520-070, onde recebem notificação e intimações, fone (11) 4226 1511, nos seguintes termos desta procuração: 
Cláusula 1ª - Por este instrumento particular de procuração, constitui bastante procuradoresos OUTORGADOS nos termos do artigo 

103 do CPC/2015,para representar judicialmente. 
Cláusula 2ª -   Estando presente a Cláusula “ad judicia et 

extra”,podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância ou Tribunal e ainda em Órgãos Públicos em qualquer esfera, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato em todas os atos do processo até a última instância. 
Clausula 3ª – “DOS PODERES ESPECIAS”, ratificam as partes e é outorgada aos procuradores do presente mandato, os poderes especiais de: receber citação, confessar, 

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 
receber e dar quitação, promover o levantamento de 
depósitos judiciais ou administrativos, todos nos termos 
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Telefone: +55 (11) 4226-1511 - Endereço: Rua Amazonas 439 CJ 154 - São Caetano do Sul - SP - CEP 09520-070 
www.barretomatarazzo.com.br 

do artigo 105 do CPC/2015. Os poderes específicos acima outorgados poderão ser substabelecidos. 
Cláusula 4ª -O presente instrumento de mandato tem carácter oneroso e contratual, especialmente para promover e defender quaisquer ações de natureza cível, tributária ou trabalhista que envolva direta ou indiretamente a OUTORGANTE. 
 São Paulo, 02 de setembro de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

A executada não comprovou que os bens penhorados às fls. 206 pertencem a outra 

empresa que alega ser pertencente ao grupo econômico, Indústria e Comércio Massabor Ltda., 

conforme manifestação de fls. 258/260.

Com efeito, a situação cadastral de "baixada' da empresa/executada perante a 

Receita Federal (fls. 259) indica a paralisação de suas atividades lucrativas e não a extinção da 

personalidade jurídica, o que não inviabiliza o prosseguimento da ação em face da executada. 

Posto isso, rejeito os pedidos apresentados pela executada às fls. 258/260. 

Publique-se a presente decisão e após, aguarde-se eventual manifestação do 

exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento. 

Intime-se. 

Diadema, 17 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Diadema  Emitido em: 23/03/2023 01:43 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   executada   não   comprovou   que   os   bens   penhorados   às   fls.   206   pertencem   a   outra 
 empresa   que   alega   ser   pertencente   ao   grupo   econômico,   Indústria   e   Comércio   Massabor   Ltda.,   conforme 
 manifestação   de   fls.   258/260.   Com   efeito,   a   situação   cadastral   de   "baixada'   da   empresa/executada   perante   a 
 Receita   Federal   (fls.   259)   indica   a   paralisação   de   suas   atividades   lucrativas   e   não   a   extinção   da   personalidade 
 jurídica,   o   que   não   inviabiliza   o   prosseguimento   da   ação   em   face   da   executada.   Posto   isso,   rejeito   os   pedidos 
 apresentados   pela   executada   às   fls.   258/260.   Publique-se   a   presente   decisão   e   após,   aguarde-se   eventual 
 manifestação do exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Diadema, 23 de março de 2023. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 24/03/2023 08:35 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   executada   não   comprovou   que   os   bens   penhorados   às   fls.   206   pertencem   a   outra 
 empresa   que   alega   ser   pertencente   ao   grupo   econômico,   Indústria   e   Comércio   Massabor   Ltda.,   conforme 
 manifestação   de   fls.   258/260.   Com   efeito,   a   situação   cadastral   de   "baixada'   da   empresa/executada   perante   a 
 Receita   Federal   (fls.   259)   indica   a   paralisação   de   suas   atividades   lucrativas   e   não   a   extinção   da   personalidade 
 jurídica,   o   que   não   inviabiliza   o   prosseguimento   da   ação   em   face   da   executada.   Posto   isso,   rejeito   os   pedidos 
 apresentados   pela   executada   às   fls.   258/260.   Publique-se   a   presente   decisão   e   após,   aguarde-se   eventual 
 manifestação do exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Diadema, 24 de março de 2023. 
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+55 11 3104-7418 | juridico@pazmendes.com.br | pazmendes.com.br 
Praça Dr. João Mendes, 62, 5º And., conj. 502 - Centro 01501-000  São Paulo  SP 

 
p. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO DE DIADEMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

MARA REGINA GUARIM SILVA EPP, já devidamente 

qualificada nos autos, vêm, com o costumeiro respeito, a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado, em atendimento ao r. despacho de fls., se manifestar na forma 

que segue: 

 

Conforme e verifica nos autos as fls., 279, a executada não 

comprovou que os bens penhorados às fls. 206 pertencem a outra empresa. 

 

Diante disso, considerando a rejeição dos pedidos formulados pela 

executada as fls., 258/260, requer se digne Vossa Excelência, em determinar a designação de hasta e 

realização de leilão dos bens outrora penhorados a saber:  

 

2 câmeras de congelamento fabricadas com painéis de poliuretano de 

20mm, fabricante Engefril, de 25 m² cada e capacidade de armazenamento de 10 toneladas cada. 

 

Requer ainda, seja determinado a expedição de oficio ao Juízo da 2ª 

Vara Regional de Competência Empresarial do Foro Especializado da 1ª RAJ – SP, para retirar que os 

bens acima indicados sejam retirados do rol de bens ou passivo da massa falida da empresa Massabor, 

por ser questão de direito e justiça  

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 28 de março de 2023. 

 

Alex Alves Gomes da Paz 

OAB/SP 271.335 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Certifique a secretaria o atual andamento dos embargos à execução interpostos 

pela executada, juntando-se cópia da sentença/acórdão, se o caso.

A fim de se evitar futura nulidade processual na hasta pública dos bens móveis da 

executada penhorados às fls. 206, como medida preliminar ao prosseguimento dos autos atinentes 

a designação de nova hasta pública, solicito ao juízo da 2ª Vara Regional de Competência 

Empresarial e de Conflitos relacionados à arbitragem da 1ª RAJ que informe se nos autos 

falimentares da empresa Indústria e Comércio Massabor LTDA (processo nº 

1001901-22.2022.8.26.0161), consta que os bens penhorados nestes autos às fls. 206, ou seja, duas 

câmaras de congelamento fabricadas com painel de poliuretano de 20mm, fabricante: Engefril, 

25m² cada, capacidade de armazenamento: 10 toneladas cada, conforme auto de penhora de fls. 

206, estão relacionados nos bens de propriedade da falida.

Cópia desta decisão servirá como ofício a ser encaminhado via correio eletrônico 

pela serventia e instruído com cópia do mandado de avaliação e penhora de fls. 205/207.

Intime-se.

Diadema, 26 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
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 Foro de Diadema  Emitido em: 28/06/2023 09:13 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0569/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   secretaria   o   atual   andamento   dos   embargos   à   execução   interpostos   pela 
 executada,   juntando-se   cópia   da   sentença/acórdão,   se   o   caso.   A   fim   de   se   evitar   futura   nulidade   processual   na 
 hasta   pública   dos   bens   móveis   da   executada   penhorados   às   fls.   206,   como   medida   preliminar   ao   prosseguimento 
 dos   autos   atinentes   a   designação   de   nova   hasta   pública,   solicito   ao   juízo   da   2ª   Vara   Regional   de   Competência 
 Empresarial   e   de   Conflitos   relacionados   à   arbitragem   da   1ª   RAJ   que   informe   se   nos   autos   falimentares   da 
 empresa   Indústria   e   Comércio   Massabor   LTDA   (processo   nº   1001901-22.2022.8.26.0161),   consta   que   os   bens 
 penhorados   nestes   autos   às   fls.   206,   ou   seja,   duas   câmaras   de   congelamento   fabricadas   com   painel   de 
 poliuretano   de   20mm,   fabricante:   Engefril,   25m²   cada,   capacidade   de   armazenamento:   10   toneladas   cada, 
 conforme   auto   de   penhora   de   fls.   206,   estão   relacionados   nos   bens   de   propriedade   da   falida.   Cópia   desta   decisão 
 servirá   como   ofício   a   ser   encaminhado   via   correio   eletrônico   pela   serventia   e   instruído   com   cópia   do   mandado   de 
 avaliação e penhora de fls. 205/207. Intime-se." 

           Diadema, 28 de junho de 2023. 
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 Foro de Diadema  Emitido em: 29/06/2023 09:07 
 Certidão - Processo 1006884-69.2019.8.26.0161  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0569/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   secretaria   o   atual   andamento   dos   embargos   à   execução   interpostos   pela 
 executada,   juntando-se   cópia   da   sentença/acórdão,   se   o   caso.   A   fim   de   se   evitar   futura   nulidade   processual   na 
 hasta   pública   dos   bens   móveis   da   executada   penhorados   às   fls.   206,   como   medida   preliminar   ao   prosseguimento 
 dos   autos   atinentes   a   designação   de   nova   hasta   pública,   solicito   ao   juízo   da   2ª   Vara   Regional   de   Competência 
 Empresarial   e   de   Conflitos   relacionados   à   arbitragem   da   1ª   RAJ   que   informe   se   nos   autos   falimentares   da 
 empresa   Indústria   e   Comércio   Massabor   LTDA   (processo   nº   1001901-22.2022.8.26.0161),   consta   que   os   bens 
 penhorados   nestes   autos   às   fls.   206,   ou   seja,   duas   câmaras   de   congelamento   fabricadas   com   painel   de 
 poliuretano   de   20mm,   fabricante:   Engefril,   25m²   cada,   capacidade   de   armazenamento:   10   toneladas   cada, 
 conforme   auto   de   penhora   de   fls.   206,   estão   relacionados   nos   bens   de   propriedade   da   falida.   Cópia   desta   decisão 
 servirá   como   ofício   a   ser   encaminhado   via   correio   eletrônico   pela   serventia   e   instruído   com   cópia   do   mandado   de 
 avaliação e penhora de fls. 205/207. Intime-se." 

           Diadema, 29 de junho de 2023. 
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29/06/2023, 12:45 Email – FRANCISCO BIANCARDI FILHO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGFjZTNmNjYxLTIzYmYtNDFlYS04ZDkxLWE3ZDI4OWNlNTZiNgAQAIKmWUmlfMJDmCq… 1/1

Encaminhamento de oficio

FRANCISCO BIANCARDI FILHO <franciscobiancardifi@tjsp.jus.br>
Qui, 29/06/2023 12:45

Para:JOAO MENDES – 2 VARA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
<sp2vemp@tjsp.jus.br>

2 anexos (2 MB)
1006884-69.2019.8.26.0161.pdf; 205-207.pdf;

Boa tarde,

Segue anexo Decisão oficio expedida em nosso processo 1006884-69.2019.8.26.0161, com pedido
de informações.
A resposta deverá ser encaminhada ao e-mail do cartório.
diadema3cv@tjsp.jus.br

A�.

FRANCISCO BIANCARDI FILHO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara Cível
Avenida Sete de Setembro, 409 - Centro - Diadema/SP - CEP: 09912-010
Tel: (11) 2763-8759

E-mail: franciscobiancardifi@tjsp.jus.br
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor noticiar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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29/06/2023, 12:46 Email – FRANCISCO BIANCARDI FILHO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGFjZTNmNjYxLTIzYmYtNDFlYS04ZDkxLWE3ZDI4OWNlNTZiNgAQAIKmWUmlfMJDmCqXlp4… 1/1

Entregue: Encaminhamento de oficio

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 29/06/2023 12:45

Para:JOAO MENDES – 2 VARA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
<sp2vemp@tjsp.jus.br>

1 anexos (2 MB)
Encaminhamento de oficio;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

JOAO MENDES – 2 VARA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
(sp2vemp@tjsp.jus.br)

Assunto: Encaminhamento de oficio
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Diadema
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhado para fluxo de cumprimento – reiterar e-mail

Nada Mais. Diadema, 06 de setembro de 2023. Eu, ___, 
Elisangela Pereira Gomes Corrêa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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22/09/2023, 11:40 Email – MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkMmE1OWE4LTMwY2UtNDI1OC1iOWM5LWU1ZDg3OTFhMDdlMgAQAL0u7L3a1m5Jn3z… 1/1

Decisão-ofício - PROCESSO DIGITAL - 1006884-69.2019.8.26.0161

MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA <marciool@tjsp.jus.br>
Sex, 22/09/2023 11:28

Para:JOAO MENDES - 2ª VARA REGIONAL EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À
ARBITRAGEM DA 1ªRAJ . 7ª E 9ª RAJ <1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br>

2 anexos (2 MB)
Decisão.pdf; Fls.205-207.pdf;

Partes: Mara Regina Guarim Silva Epp x Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Bom dia.

Segue anexo Decisão oficio expedida em nosso processo 1006884-69.2019.8.26.0161, com pedido
de informações.

A resposta deverá ser encaminhada ao e-mail do cartório: diadema3cv@tjsp.jus.br

MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Terceiro Ofício Cível de Diadema

Avenida Sete de Setembro, 409, 1° Andar - Centro - Diadema/SP - CEP: 09912-010

Tel: (11) 2763-8759

E-mail: marciool@tjsp.jus.br
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22/09/2023, 11:40 Email – MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkMmE1OWE4LTMwY2UtNDI1OC1iOWM5LWU1ZDg3OTFhMDdlMgAQAL0u7L3a1m5Jn3z… 1/1

Entregue: Decisão-ofício - PROCESSO DIGITAL - 1006884-69.2019.8.26.0161

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Sex, 22/09/2023 11:30

Para:JOAO MENDES - 2ª VARA REGIONAL EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À
ARBITRAGEM DA 1ªRAJ . 7ª E 9ª RAJ <1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br>

1 anexos (2 MB)
Decisão-ofício - PROCESSO DIGITAL - 1006884-69.2019.8.26.0161;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

JOAO MENDES - 2ª VARA REGIONAL EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ªRAJ
. 7ª E 9ª RAJ (1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br)

Assunto: Decisão-ofício - PROCESSO DIGITAL - 1006884-69.2019.8.26.0161
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nessa data, encaminhei a decisão-ofício à fl. 283/284 
e fls. 205/207 ao e-mail 1.7e9raj2vemp@tjsp.Jus.br do juízo da 2ª Vara 
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos relacionados à 
arbitragem da 1ª RAJ conforme cópias retrojuntadas. Nada Mais. Diadema, 
22 de setembro de 2023. Eu, ___, Marcio Santos de Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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ENC: Execução nº 1006884-69.2019.8.26.0161 - encaminhamento decisão ofício dos autos nº 1001901-
22.2022.8.26.0161

DIADEMA - 3 OFICIO CIVEL <diadema3cv@tjsp.jus.br>
Sex, 27/10/2023 14:41
Para: MAURICIO AURELIANO <maureliano@tjsp.jus.br> 

2 anexos (979 KB)
Proc 1001901-22.2022.8.26.0161 - Decisão-ofício fls. 1.678.pdf; Proc 1001901-22.2022.8.26.0161 - Petição fls. 1.673-1.674.pdf;

3º Ofício Cível da Comarca de Diadema/SP
Av. Sete de Setembro, 409/413, 1º andar - Diadema/SP

CEP 09912-010

Telefones - (011)  2763-8757 ou  2763-8759

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a

distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor noticiar imediatamente o remetente e

apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

De: HELEN WU <hwu@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 27 de outubro de 2023 11:36 
Para: DIADEMA - 3 OFICIO CIVEL <diadema3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Execução nº 1006884-69.2019.8.26.0161 - encaminhamento decisão o�cio dos autos nº 1001901-22.2022.8.26.0161
 
Prezado(a), bom dia. 
 
Em resposta à r. decisão-ofício de fls. 283/284 da Execução de Título Extrajudicial nº 1006884-69.2019.8.26.0161, vimos por
meio deste encaminhar a r. decisão-ofício de fls. 1.678 dos autos nº 1001901-22.2022.8.26.0161 (acompanhada da petição de fls.
1.673/1.674). 
  
Estamos à disposição para eventuais dúvidas no endereço da unidade:  1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br.  
  
Atenciosamente, 

HELEN WU  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Ofício Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

Praça Doutor João Mendes, s/n, 17º andar - sala 1723 - Centro - São Paulo/SP - CEP 01501-900

Telefone: (11) 3538-9433

E-mail da unidade: 1.7e9raj1vemp@tjsp.jus.br / 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a

distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e

apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006884-69.2019.8.26.0161

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os  autos do processo de Embargos Execução nº 
1012916-90.20119.8.26.0161 encontram-se Arquivados  em definitivo. 
Procedo nesta data a juntada das decisões proferidas.  Nada Mais. Diadema, 
30 de outubro de 2023. Eu, ___, Mauricio Aureliano, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DIADEMA
FORO DE DIADEMA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-010, 
Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006884-69.2019.8.26.0161  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Mara Regina Guarim Silva Epp

Executado: Hyperia Comercio de Alimentos Eirelli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib

Vistos.

Fls. 298/304: Ciente do desfecho dos embargos à execução interpostos pela 

executada, os quais foram julgados improcedentes, já transitado em julgado.

Fls. 294/296: Ciente da resposta advinda da 2ª Vara Regional de Competência 

Empresarial e de Conflitos relacionados à arbitragem da 1ª RAJ com a informação de que os bens 

penhorados às fls. 206 não se encontram relacionados nos autos falimentares da empresa Indústria 

e Comércio Massabor LTDA (processo nº 1001901-22.2022.8.26.0161), como bens de propriedade 

da falida.

No mais, a exequente concordou com a avaliação realizada pelo senhor oficial de 

justiça, conforme se infere da decisão de fls. 218/219.

Posto isso, não há óbice para realização das hastas públicas. Por força dos 

princípios da celeridade processual e da efetividade da ação, determino a realização da arrematação 

do imóvel em questão, através do sistema eletrônico, autorizado pelo artigo 881 do Código de 

Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e pelos artigos 246 e seguintes 

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Para esse fim determino a nomeação do 

leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, visto que credenciado perante o Portal de Auxiliares 

da Justiça, e realizada a conferência prevista no artigo 251ª, caput,das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos critérios previstos em referidas Normas.

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 

estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, 
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inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do 

Provimento CSM nº 1625/09.

Registre-se que na alienação judicial deverão ser observadas as determinações 

contidas no Provimento CG 14/2022, com destaque ao artigo 1º, onde consta: “não serão admitidos 

lanços inferiores a 50% do valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa e, quando 

houver incapaz, lanços inferiores a 80%, observado, neste caso, o disposto no art. 896 do CPC”.

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da 

arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretamente 

pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se 

a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 

1625/09).

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 

não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 

CPC, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis.

No tocante a publicação do edital de leilão no DJE, o artigo 887, parágrafo 2º do 

Código de Processo Civil estabelece que:

"Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla 

divulgação da alienação. 

§ 1º A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 

marcada para o leilão. 

§ 2º O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado 

pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos bens, 

informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3º Não sendo possível a publicação na rede mundial de computadores ou 

considerando o juiz, em atenção às condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é 

insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de costume e publicado, em resumo, 

pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local."
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Nesse cenário, é possível aferir que o preceito legal acima destacado é claro ao 

determinar a publicação do edital através da rede mundial de computadores, a qual dispensa as 

medidas complementares, referentes à afixação do edital em local de costume, sua publicação em 

jornal de ampla circulação local e através da imprensa oficial (DJE).

Somente na hipótese da impossibilidade de publicação do edital na rede mundial de 

computadores é que se faz necessária a adoção das duas outras medidas, ou seja, afixação do edital 

em local de costume, publicação em jornal de ampla circulação local ou através da imprensa oficial 

(DJE).

Nesse sentido, deverá ser observado o que segue:

A) Intime-se o leiloeiro para apresentar o edital com designação de hastas públicas, 

observado o prazo mínimo de 90 dias para que a serventia tenha tempo hábil de realizar a 

conferência do edital, bem como a intimação das partes;

B) Com a juntada do edital, providencie a secretaria a sua conferência, certificando 

se regular, ou não. No caso de irregularidade, deverá ser certificado o motivo;

C) Estando o edital em termos, intimem-se as partes, via imprensa oficial, para 

ciência e eventual manifestação, no prazo comum de 05 dias;

D) Decorridos sem apresentação de impugnação, intime-se o leiloeiro para 

providenciar o necessário à publicação do edital na rede mundial de computadores, com 

demonstração nos autos, acerca da efetiva publicação, para ciência das partes, observado prazo de 

15 dias, anterior à data do 1º leilão/hasta pública.

Intime-se.

Diadema, 22 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP)  D.J.E 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP)  D.J.E 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   298/304:   Ciente   do   desfecho   dos   embargos   à   execução   interpostos   pela 
 executada,   os   quais   foram   julgados   improcedentes,   já   transitado   em   julgado.   Fls.   294/296:   Ciente   da   resposta 
 advinda   da   2ª   Vara   Regional   de   Competência   Empresarial   e   de   Conflitos   relacionados   à   arbitragem   da   1ª   RAJ 
 com   a   informação   de   que   os   bens   penhorados   às   fls.   206   não   se   encontram   relacionados   nos   autos 
 falimentares   da   empresa   Indústria   e   Comércio   Massabor   LTDA   (processo   nº   1001901-22.2022.8.26.0161), 
 como   bens   de   propriedade   da   falida.   No   mais,   a   exequente   concordou   com   a   avaliação   realizada   pelo   senhor 
 oficial   de   justiça,   conforme   se   infere   da   decisão   de   fls.   218/219.   Posto   isso,   não   há   óbice   para   realização   das 
 hastas   públicas.   Por   força   dos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   efetividade   da   ação,   determino   a 
 realização   da   arrematação   do   imóvel   em   questão,   através   do   sistema   eletrônico,   autorizado   pelo   artigo   881   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   pelos   artigos   246   e   seguintes 
 das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Para   esse   fim   determino   a   nomeação   do   leiloeiro 
 Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada   a 
 conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo 
 atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral 
 observância   do   referido   estatuto   normativo,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe 
 competem,   inclusive,   a   disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09.   Registre-se   que   na   alienação   judicial   deverão   ser   observadas   as   determinações 
 contidas   no   Provimento   CG   14/2022,   com   destaque   ao   artigo   1º,   onde   consta:   não   serão   admitidos   lanços 
 inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa   e,   quando   houver   incapaz, 
 lanços   inferiores   a   80%,   observado,   neste   caso,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no 
 percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   cujo   pagamento 
 deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos   20   e   21   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa   Oficial,   e 
 as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC,   bem 
 como   o   leiloeiro   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   No   tocante   a   publicação   do   edital   de   leilão   no 
 DJE,   o   artigo   887,   parágrafo   2º   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que:   "Art.   887.   O   leiloeiro   público 
 designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação.   §   1º   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   §   2º   O   edital   será   publicado   na   rede 
 mundial   de   computadores,   em   sítio   designado   pelo   juízo   da   execução,   e   conterá   descrição   detalhada   e, 
 sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma 
 eletrônica   ou   presencial.   §   3º   Não   sendo   possível   a   publicação   na   rede   mundial   de   computadores   ou 
 considerando   o   juiz,   em   atenção   às   condições   da   sede   do   juízo,   que   esse   modo   de   divulgação   é   insuficiente 
 ou   inadequado,   o   edital   será   afixado   em   local   de   costume   e   publicado,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em 
 jornal   de   ampla   circulação   local."   Nesse   cenário,   é   possível   aferir   que   o   preceito   legal   acima   destacado   é   claro 
 ao   determinar   a   publicação   do   edital   através   da   rede   mundial   de   computadores,   a   qual   dispensa   as   medidas 
 complementares,   referentes   à   afixação   do   edital   em   local   de   costume,   sua   publicação   em   jornal   de   ampla 
 circulação   local   e   através   da   imprensa   oficial   (DJE).   Somente   na   hipótese   da   impossibilidade   de   publicação   do 
 edital   na   rede   mundial   de   computadores   é   que   se   faz   necessária   a   adoção   das   duas   outras   medidas,   ou   seja, 
 afixação   do   edital   em   local   de   costume,   publicação   em   jornal   de   ampla   circulação   local   ou   através   da   imprensa 
 oficial   (DJE).   Nesse   sentido,   deverá   ser   observado   o   que   segue:   A)   Intime-se   o   leiloeiro   para   apresentar   o 
 edital   com   designação   de   hastas   públicas,   observado   o   prazo   mínimo   de   90   dias   para   que   a   serventia   tenha 
 tempo   hábil   de   realizar   a   conferência   do   edital,   bem   como   a   intimação   das   partes;   B)   Com   a   juntada   do   edital, 
 providencie   a   secretaria   a   sua   conferência,   certificando   se   regular,   ou   não.   No   caso   de   irregularidade,   deverá 
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 ser   certificado   o   motivo;   C)   Estando   o   edital   em   termos,   intimem-se   as   partes,   via   imprensa   oficial,   para   ciência 
 e   eventual   manifestação,   no   prazo   comum   de   05   dias;   D)   Decorridos   sem   apresentação   de   impugnação, 
 intime-se   o   leiloeiro   para   providenciar   o   necessário   à   publicação   do   edital   na   rede   mundial   de   computadores, 
 com   demonstração   nos   autos,   acerca   da   efetiva   publicação,   para   ciência   das   partes,   observado   prazo   de   15 
 dias, anterior à data do 1º leilão/hasta pública. Intime-se." 

           Diadema, 23 de janeiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alex Alves Gomes da Paz (OAB 271335/SP) 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 
 Mariana Figueira Matarazzo (OAB 207869/SP) 
 Luiz Mario Barreto Correa (OAB 269997/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   298/304:   Ciente   do   desfecho   dos   embargos   à   execução   interpostos   pela 
 executada,   os   quais   foram   julgados   improcedentes,   já   transitado   em   julgado.   Fls.   294/296:   Ciente   da   resposta 
 advinda   da   2ª   Vara   Regional   de   Competência   Empresarial   e   de   Conflitos   relacionados   à   arbitragem   da   1ª   RAJ 
 com   a   informação   de   que   os   bens   penhorados   às   fls.   206   não   se   encontram   relacionados   nos   autos 
 falimentares   da   empresa   Indústria   e   Comércio   Massabor   LTDA   (processo   nº   1001901-22.2022.8.26.0161), 
 como   bens   de   propriedade   da   falida.   No   mais,   a   exequente   concordou   com   a   avaliação   realizada   pelo   senhor 
 oficial   de   justiça,   conforme   se   infere   da   decisão   de   fls.   218/219.   Posto   isso,   não   há   óbice   para   realização   das 
 hastas   públicas.   Por   força   dos   princípios   da   celeridade   processual   e   da   efetividade   da   ação,   determino   a 
 realização   da   arrematação   do   imóvel   em   questão,   através   do   sistema   eletrônico,   autorizado   pelo   artigo   881   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   pelos   artigos   246   e   seguintes 
 das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Para   esse   fim   determino   a   nomeação   do   leiloeiro 
 Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   visto   que   credenciado   perante   o   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça,   e   realizada   a 
 conferência   prevista   no   artigo   251ª,   caput,das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   tendo 
 atendido   aos   critérios   previstos   em   referidas   Normas.   O   procedimento   deverá   ser   realizado   com   a   integral 
 observância   do   referido   estatuto   normativo,   providenciando,   o   exequente   e   o(a)   leiloeiro(a)   as   medidas   que   lhe 
 competem,   inclusive,   a   disponibilidade   ao   Juízo   de   acesso   imediato   à   alienação   para   os   fins   do   artigo   23   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09.   Registre-se   que   na   alienação   judicial   deverão   ser   observadas   as   determinações 
 contidas   no   Provimento   CG   14/2022,   com   destaque   ao   artigo   1º,   onde   consta:   não   serão   admitidos   lanços 
 inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa   e,   quando   houver   incapaz, 
 lanços   inferiores   a   80%,   observado,   neste   caso,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   no 
 percentual   de   5%   (cinco)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   cujo   pagamento 
 deverá   ser   realizado   diretamente   pelo   arrematante   (artigos   17   e   18,   parágrafo   único   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09),   destacando-se   a   necessidade   de   oportuna   comunicação   ao   juízo   à   luz   dos   artigos   20   e   21   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09).   Intimem-se   as   partes   representadas   processualmente   pela   Imprensa   Oficial,   e 
 as   não   representadas   processualmente   através   de   carta   de   intimação,   nos   termos   do   artigo   889   do   CPC,   bem 
 como   o   leiloeiro   acima   nomeado   para   as   providências   cabíveis.   No   tocante   a   publicação   do   edital   de   leilão   no 
 DJE,   o   artigo   887,   parágrafo   2º   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que:   "Art.   887.   O   leiloeiro   público 
 designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação.   §   1º   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   §   2º   O   edital   será   publicado   na   rede 
 mundial   de   computadores,   em   sítio   designado   pelo   juízo   da   execução,   e   conterá   descrição   detalhada   e, 
 sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma 
 eletrônica   ou   presencial.   §   3º   Não   sendo   possível   a   publicação   na   rede   mundial   de   computadores   ou 
 considerando   o   juiz,   em   atenção   às   condições   da   sede   do   juízo,   que   esse   modo   de   divulgação   é   insuficiente 
 ou   inadequado,   o   edital   será   afixado   em   local   de   costume   e   publicado,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em 
 jornal   de   ampla   circulação   local."   Nesse   cenário,   é   possível   aferir   que   o   preceito   legal   acima   destacado   é   claro 
 ao   determinar   a   publicação   do   edital   através   da   rede   mundial   de   computadores,   a   qual   dispensa   as   medidas 
 complementares,   referentes   à   afixação   do   edital   em   local   de   costume,   sua   publicação   em   jornal   de   ampla 
 circulação   local   e   através   da   imprensa   oficial   (DJE).   Somente   na   hipótese   da   impossibilidade   de   publicação   do 
 edital   na   rede   mundial   de   computadores   é   que   se   faz   necessária   a   adoção   das   duas   outras   medidas,   ou   seja, 
 afixação   do   edital   em   local   de   costume,   publicação   em   jornal   de   ampla   circulação   local   ou   através   da   imprensa 
 oficial   (DJE).   Nesse   sentido,   deverá   ser   observado   o   que   segue:   A)   Intime-se   o   leiloeiro   para   apresentar   o 
 edital   com   designação   de   hastas   públicas,   observado   o   prazo   mínimo   de   90   dias   para   que   a   serventia   tenha 
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 tempo   hábil   de   realizar   a   conferência   do   edital,   bem   como   a   intimação   das   partes;   B)   Com   a   juntada   do   edital, 
 providencie   a   secretaria   a   sua   conferência,   certificando   se   regular,   ou   não.   No   caso   de   irregularidade,   deverá 
 ser   certificado   o   motivo;   C)   Estando   o   edital   em   termos,   intimem-se   as   partes,   via   imprensa   oficial,   para   ciência 
 e   eventual   manifestação,   no   prazo   comum   de   05   dias;   D)   Decorridos   sem   apresentação   de   impugnação, 
 intime-se   o   leiloeiro   para   providenciar   o   necessário   à   publicação   do   edital   na   rede   mundial   de   computadores, 
 com   demonstração   nos   autos,   acerca   da   efetiva   publicação,   para   ciência   das   partes,   observado   prazo   de   15 
 dias, anterior à data do 1º leilão/hasta pública. Intime-se." 

           Diadema, 25 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE DIADEMA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 18/03/2024 às 00h, e terá encerramento no dia 

21/03/2024 às 13h e 04min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 23/04/2024 às 13h e 04min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 

avaliação. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões www.grupolance.com.br. 

 

3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer 

objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

EXECUTADO  

HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI  

Rua São Francisco de Sales, 45, Centro, CEP 09920-450, Diadema/SP. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

9. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 
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10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Diadema, 30 de janeiro de 2024. 
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03ª VARA CÍVEL DO FORO DE DIADEMA – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado HYPERIA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELLI. A Dra. Cintia Adas Abid, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Diadema 
- SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos de Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1006884-69.2019.8.26.0161 - em que MARA REGINA GUARIM 
SILVA EPP move em face do referido executado em que foi designada a venda dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/03/2024 às 00h, e terá 
encerramento no dia 21/03/2024 às 13h e 04min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 23/04/2024 às 13h e 04min (ambas no horário de Brasília), 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua São Francisco de Salles, 45, Centro, CEP 09920-450, Diadema-SP. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se 
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão ao leiloeiro judicial 
nomeado, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

68
84

-6
9.

20
19

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

6o
G

rs
F

B
Z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

ZA
N

 F
O

N
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

01
/2

02
4 

às
 1

5:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

D
A

24
70

01
17

37
0 

   
 .

fls. 315



 
 

 

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 895 do CPC. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
Transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 02 (duas) câmaras de congelamento fabricadas com painéis de 
poliuretano de 20mm. Fabricante: Engefril. 25 m² cada. Capacidade de armazenamento: 10 
toneladas cada (fotos em anexo). Com funcionamento normal e em atividade, (conf.fls.206). 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 02 Câmaras de Congelamento, marca Engefril, cap.10 Toneladas, 
Diadema - SP. 
 
ÔNUS: Não foram informados eventuais ônus nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 100.000,00 (cem mil reais) CADA CÂMARA, para 
fev/21 – (conf.fls.205-207).  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § ÚNICO, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
30 de janeiro de 2024. 
 

Dra. Cintia Adas Abib 
MMª Juíza de Direito da 03ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema – SP. 
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